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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NO MUNICIPIO DE CODÓ-
MARANHÃO. 
 
 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 16.904.114,88 (dezesseis milhões e novecentos e quatro mil reais e cento e 
quatorze reais e oitenta e oito centavos). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
DATA: 18/03/2024 HORÁRIO: 08h:30min (oito horas e trinta minutos) (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PRECO GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: 
[aberto e Fechado] 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM / NÃO 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

Processo Administrativo n°1343/2024 

O MUNICÍPIO DE CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO DE LICITAÇÃO, DESIGNADO 
PELA PORTARIA MUNICIPAL Nº 032/2024, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS 
DO DECRETO MUNICIPAL Nº 4.415, DE 28 DE AGOSTO DE 2023,  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital., SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NO MUNICIPIO DE CODÓ-MARANHÃO. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.6.4 e 8.15.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 
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4.1.3. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 
4.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,01 (um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
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5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

5.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.6. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes 
integrantes das mesmas, os seus anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a 
assinatura e o título profissional do engenheiro (Ambiental ou Sanitarista ou Civil) que os 
elaborou, e o número da Carteira do CREA desse profissional: 

5.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
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6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8.1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovações através 
de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos 
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do 
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de 
referência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas 
respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 

6.9.2. A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 
superação de custo unitário; 

6.9.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmações, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
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6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

7.3. Habilitação jurídica 

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.3.6 Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do 
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração de 
dados etc.).   

8.4    Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se 
houver;  

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da; 

 
8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
8.4.6.2 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

 
8.4.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 

apresentação da; 
 

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
8.4.7.2 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.5.2 9.10.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, 
assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios,  

8.5.3 9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% [dez porcentos] 
do valor total estimado da contratação; 

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

8.6 Qualificação Técnica 

8.6.1 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

8.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.6.4 Comprovante do “CEVS - Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária”, em nome da licitante 
referente ao seu município e/ou Alvará de Licença emitido pela Vigilância Sanitária do 
município sede da licitante, compatível com o objeto da licitação ou, ainda, documento hábil 
que comprove que a empresa está dispensada de sua apresentação.  

8.6.5 Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA), da empresa licitante, e ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 
Os registros profissionais emitidos em outros estados deverão* conter o visto no CREA do 
Estado do maranhão, conforme Lei nº 5.194/66 e Resolução nº 413/97 do CONFEA - 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; (*o registro na localidade do 
serviço deve se dar pelo vencedor no momento da contratação); 

8.6.6 Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA) do responsável técnico devidamente registrado para desempenho de cargo e função 
da empresa como Engenheiro Ambiental ou Sanitarista ou Civil, sendo invalidada a certidão 
que não apresentar situação atualizada do profissional. Os registros emitidos em outros 
Estados deverão* conter visto no CREA do Estado do Maranhão, conforme Resolução nº 413 
de 27 de junho de 1997 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. (*o registro na localidade do serviço deve se dar pelo vencedor no momento da 
contratação); 
 

8.6.7 Certificado de Destinação Final de Resíduos ou Contrato formalizado com empresa 
especializada no Gerenciamento/Destinação de Resíduos. 
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8.6.8 Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) como 
responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços; 

 
8.6.9 A licitante deverá apresentar ainda Declaração de sustentabilidade ambiental na forma 

definida pela legislação vigente. 
 

8.6.10 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sicaf), desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 

8.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.13 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 
4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.14.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.15.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.15.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 
1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

8.16 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.16.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.21 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.22 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 



Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. 
Telefones: (99) 3661-1399/2708 CEP: 

65.400-00, Codó – MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Codó 

CNPJ 06.104.863/0001-95 
Comissão de Contratação de Licitação – CCL 

 

 
  

 

   
  P á g i n a  19 | 35 
 

9 DOS RECURSOS 

9.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.4 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.5 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.5.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.5.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.5.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.5.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

9.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.3 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.3.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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10.3.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.3.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.3.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.3.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.3.5 fraudar a licitação 

10.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.3.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.3.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.3.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.4 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

10.4.1 advertência;  

10.4.2 multa; 

10.4.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.4.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.5.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.6.1 Para as infrações previstas nos itens 10.3.1, 10.3.2 e 10.3.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 



Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. 
Telefones: (99) 3661-1399/2708 CEP: 

65.400-00, Codó – MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Codó 

CNPJ 06.104.863/0001-95 
Comissão de Contratação de Licitação – CCL 

 

 
  

 

   
  P á g i n a  21 | 35 
 

10.6.2 Para as infrações previstas nos itens 10.3.4, 10.3.5, 10.3.6, 10.3.7 e 10.3.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.3.1, 10.3.2 e 10.3.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.3.4, 10.3.5, 10.3.6, 10.3.7 
e 10.3.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.3.1, 10.3.2 e 10.3.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 10.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
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11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.5 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos 

11.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

12.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

12.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos e 
ainda https://www.codo.ma.gov.br/licitacoes 
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12.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.13.1 ANEXO I - Termo de Referência 

12.13.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

12.13.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Codó/MA, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 Antônio Edson Freire da Silva  

 Secretaria Municipal De Infraestrutura. 
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ANEXO I - Termo de Referência 
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1. lntrodução
O presente documento visa planejar, analisar a viabilidade técnica e econômicas das

soluçôes identiÍicadas, Íornecendo informaçóes necessárias para a realiza$o dos serviços de
limpeza pública com a coleta de resíduos sólidos domiciliaÍes e comerciais, varrição, serviço de
capina, raspagem, pintura de caiçáo e transbordo abrangendo toda área urbana, distíto de
Cajazeiras e Kmí7 do Municipio de CodôMA.

2. Decrição da Necessidade
A cidade de Codó no Maranhão, possui uma produÉo diária de resíduos sólidos

domiciliares e comerciais na zona urbana e distritos, se faz necessário um planejamenlo
adequado do poder públim municipal sobre a coleta e transporte do lixo evitando assim
prejuízos em diversos aspectos, como: Odores, proliferaçáo de vermes, moscas, baratas e etc.
Resultando em uma melhor saúde pública e bem- estar da população.

Sobre serviços de varriÉo, capina e raspagem se faz necessário deixar as vras e
logradouros publicos limpos, deixando a cidade com visual de limpeza e higiene.

O serviço de limpeza pública e essencial e de profunda relevância em um municipio,
protanto a presente contratação visa atender a necessidade de máo-de-obra e fornecimento de
materiais, insumos, ferramentas, equipamentos e veiculos necessáíos à execuçáo das
atividades de limpeza, bem como, controlar e reduzir riscos ao meio ambiente e assegurar o
correto manuseio e disposiçáo final promovendo assim uma melhor qualidade de vida, de
acordo com as disposiçóes regulamentares e condiçôes que estaráo estabelecidas em termo
de referência.

3. Area Requisitante
Secretaria Municipal de lnfraestrutura-
SEINFRA

Antônio Edson Freire da Silva

4. Requisitos da Contratação:

a NatuÍeza dos serviços:
A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em serviços
comuns nos termos da Lei no 14J3312021, cujos padÍóes de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçoes usuais de
mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregáo, prefeÍencialmente na forma
Eletrônica.

c Relevância dos requisitos estipulados:
Os serviços sáo de suma importância para viabilizar melhorias no sistema de limpeza

ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

b. Duração do Contrato:
O prazo de vigência da contÍataÉo será 12(doze) meses contados da data de assinatura
do contrato, podendo ser pronogado por áé 10 anos nos termos do aÍt. 106 e í07 da Lei

14.'133121, desde que a autoridade competente âteste que as condiçôes e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permiüda a negociaÉo com o contratado
ou a extinçáo contratual sem ônus para qualquer das paÍtes.
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Éir*ipública com a coleta de resíduos domiciliares e comerciais, varriçáo, serviço de capina,
raspagem, pintura de caiçáo e transbordo para aterro sanitário no municipio de CodôMa,
universalizando a prestaÉo do serviço na sede do municipio e nos distritos do km 17 e
distrito de Cajazeiras, acrescentando a infraestrutura existentes soluçóes capazes de
tornar exequível o atendimento diáÍio dos locais de coletas integrantes do objeto; a
realizaÉo da limpeza publica mediante varriçáo e roçagem das principais vias da sede de
Codo com planejamento semanal consolidado; emprego de frota veicular com baixa idade,
em condiçóes adequadas de uso e bom estado de manutençâo.

No caso a contrataÉo tem natureza continuada por se tratar de serviços que visam atender
a necessidade pública de forma permanente e contínua, cuja interrupÉo pode
comprometer a continuidade das atividades da administração , atiüdades estas que estão
voltadas ao funcionamento das rotinas administrativas e operacionais deste orgão.

Ressalta-se que prestaçâo do servlço pretendida náo gêra vínculo empregaticio entre os
empregados da contratada e a administraçáo contratante, vedando-se qualquer relaçáo
entre eles que caraclerize pessoalidade e subordinaçáo direta.

d. Sustentabilidade:
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseídos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos:

Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.í33/2021, na Lei "12305i10

(Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislaÉes especíÍicas, adotando
ainda, na execuçáo do objeio contratual, práticas de racionalizaçáo no uso de materiais e
serviços quando cabível, com destaque:

o UtilizaÉo de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e
que reduzam a necessidade da manutençáo, conforme determina o Conselho
Nacional do Meio Ambiênte (CONAMA);

. Reduçáo de resíduos, reaproveitamento e destinaçáo adequada dos materiais
recicláveis;

o Utilizaçáo de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa
emissáo de ruido;

o Racionalizaçáo do uso de substâncias potencialmente tóxicasipoluentes;

o Fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteÉo individual (EPl)
para os seus empregados e equipamentos de proteÉo coletiva (EPC)

necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria n" 3.214178 do
Ministerio do Trabalho.

5. Levantamento de Mercado

Das Soluções:
i. Solução 0't: A prefeitura Municipal de Codó Maranháo, executar o serviço de limpeza

pública com recolhimento de residuos sólidos, com a compra de caminhóes
compactadores e sua manutenÉo de peças e abastecimento de combustível Diesel,
contrataçáo e capacitação dos agentes de coletas "GAR|", compra de materiais para
varrição, capina manual e pintura de caiÉo como respêctivamente a contrataçáo e
capacitaçáo dos colaboradores.

a
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Solução 02: Terceirizaçáo do Serviço- Contrataçáo de empresa têrceirizada para a
execuçáo de todo o pr@esso, desde a coleta até a destinaçáo final dos resíduos,
varriçáo, pintura de caição e transbordo , com máo de obra qualiÍicada e manejo
adequado.

b. Da Análise:
i. Solução 0í: Mostra-se inviável pelo fato da prefeituÍa municipal de Codó náo possui

estrutura e pessoal habilitado para a açáo, sendo que o investimento para aquisição,
manutenÉo e operação seria bastante dispendioso com varias licitaçóes com
fornecedores e prestadores de serviço diferentes para um só objeto e com grande
probabilidade dê insucesso para esse tipo de atividade.

ii. Solução O2: É o formato mais adequado, pois, mosta-se economicamente mais
interessante, poÍ atender às determinaçóes legais, eximindo, assim, a prefeitura
municipal de Codó da implantaçáo, inserindo-o no contexto da manutenção e
fiscalizaçáo dos serviços e a náo exposiçâo dos usúarios aos peÍigos inerentes à
execução dos serviços. É o metodo que já vem sendo executado pela administaçáo
pública.

Assim, será elaborada pela equipe técnicâ Íesponsável pelo planejamento da licitaçáo
planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam
discnminados os valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão
aplicados na contrataçáo e projeto básico.

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas tabelas SlNAPl,
ORSE, SEINFRA, COMPRÂS PÚBLICAS e a pesquisa de preços de mercado.

6. Descrição da solução como um todo
A contrataçáo de empresa para execuçáo do objeto a ser contratado, no Município Codó,

encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos:

Definiçáo do local dos serviços: de acordo com relaçâo de logradouros, mercados e etc
constantes no Projeto Básico;
Definiçáo dos serviços a serem executados: Após levantamentos verificou-se que os
serviços a serem contratâdos seráo em suma, limpeza urbana, capina, raspagem e
varriçáo de vias, praças, logradouros públicos, e limpeza de mercados no município de
Codó-MA;
A definiÉo da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamentê, de acordo com as
normas técnicas vigentes. Para cada seMço, existe uma metodologia especial. Portanto,
essas deÍiniçôes estaráo pormenorizadas no Projeto Básico elaborado pela equipe
técnica.

Definiçáo das unidades de medida para quantificaÉo dos serviços e delimitaÉo dos
preços unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos
foram obtidos por meio de lêvantamento de dados com vistas às necessidades dos
serviços a serem executados

a
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A estimativa de quantitativo será justiÍicada e embasada em memorial de Cáculo que irá refletir
a perspectiva de consumo fututo ao objeto a ser contratado.

Os serviços compreendem os seguintes itens:

Planilha Quantitativo

COLETA DE RES DUOS LIDOS DOCICILIARES,
coMERctAts E DA LTMPEZA púeLrcl

VARRI , CAPINA MANUAL E RASPAGEM DE VIAS E
LOGRAOOUROS Púeurcos

INFRAESTR RA

1 ,00

o

TRANSPORTE DO TRANSBORDO AO ATERRO
sINITÁRIO. TITIRA EM ROSÁRIO/ MARANHÂO

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma, 538 - Codó- MA - CEP: 65400{00

CN PJ : 06.104.863/0001-95

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas

1.0

1.1 FUNCIONÁRIOS
1.1.1 MOTORISTA UND/MÉS 8,00
1.1 .2 AJUDANTE COLETA DE LIXO uNottritÊS 24,O0
1.1.3 FISCAL UND/MES 2,OO
1.1.4 OPERADOR PÁ CARREGADEIRA UND/MÉS '1,00

1.2 UNIFORME E EPIS
AJUDANTE COLETA DE LIXO TAXÂJMÊS 1,00

1 .2.2 MOTORISTA, FISCAL E OP, PÁ CARREGADEIRA TAXÁ/MÉS 1,00
1.3 MATÊRIAIS, FERRAMENTAS E UTENSíLIOS

'l .3.1 AJUDANTE COLETA DE LIXO rnxtrruÊs 1,00
1.4 CUSTOS FIXOS DE VEiCULOS E EQUIPAMENTOS

1.4.1 CAMINHÃO COMPACTADOR 1 2MS H/MÉS 780,00
1 .4.2 CAMINHÃO BASCULANTE 1 OM" H/MÊS 396.00
í.5 CUSTOS FIXOS DE MÁOUINAS

1 .5.1 PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÉNCIA ,I28HP H/MÊS 154,00

2.O

2.1 FUNCIONÁRIOS
2.1 .1 AJUDANTE DE VARRIÇÀO/ AJUDANTE CAPINA UND/MÊS 40,00

MOTORISTA UND/MÊS 1,00
2.1.3 UND/MÊS 3,00
214 FISCAL UND/MÊS 2,O0
2.2 UNIFORME E EPIS

2.2.1 AJUDANTE DE VARRIÇÃO/ AJUDANTE CAPINA TAXÁ/MÊS 1,00
2.2.2 MOTORISTA/ AJUDANTE COLETA DE RASPAGEM/ FISCAL TAXAJMÊS
2.3 MATERIAIS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS

AJUDANTE DE VARRIçÁO/ AJUDANTE CAPINAJ AJUDANTE
RASPAGEM

TAXÁJM Ê S

2.4 CUSTOS FIXOS DE VEíCULOS E EQUIPAMENTOS
2.4.1 CAMINHÃO BASCULANTE 6M" H 154,O0

PINTURA- CAIC,3.0
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE
CAL (CAIAÇÃO) tvvtrrtÊs '10.000,00

4.0

4.1
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M",
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 07l2O2O

TxKM 868.520,96

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO-MA

Itêm DescÍição dos Serviços Unid. QuanL

1 .2.1

2.1.2
AJUDANTE COLETA DE RASPAGEM

1,00

2.3.1
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Contrataçóes correlatas sáo aquelas que guardam relação com o objeto principal,

interligande.se a essa prestaçáo do seÍviço, mas que náo precisam, necessariamente, ser
contratadas para a completa prestaÉo do objeto principal. Já as contrataçóes interdependentes
sáo aquelas que precisam seÍ contratadas juntamente com o objeto principal para sua completa
prestaçáo.

Entendemos náo haver para o objeto em questáo a previsáo de contÍataÉo correlata e
nem interdependente.

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma, 538 - Codó- MA - CEP: 65400-000

CNPJ: 06.104.863/0001-95

8. Estimativa do valor de Contratação

O valor estimado da contrataçáo e de R$ í6.9(X.114,88 ( Dezesseis milhóes, Novecentos
e quatro mil e cento e quatorze reais e oilenta e oito centavos) .

O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da
Lei Federal no 14.13312021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das mediçóes de
élculo anteriores e dos documenlos que lhe dáo supoÍte, com os parâmetros utilizados para a
obtenÉo dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboraÉo
do orçâmento estimativo.

Os valores unilários e totais estimados por itens da contrataÉo constam no Anexo I

(planilha Íinâl) do presente estudo.

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução

O náo parcelamento dos serviços é mais satisfatório do ponto de vista da eÍiciência técnica,
por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo
todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nivel de controle pela

Administraçáo na execuçáo dos serviços. Pelas razôes expostas, recomenda-se que a

contrataçáo náo seja parcelada, por náo ser vantajoso para a administração pública ou

representar prejuízo ao conjunto ou ao @mplexo do objeto a ser crntratado.

10. Contratações correlatadas e/ou lndependentes

1 1. Previsão no Plano de contratações Anual

A contrataçáo esta alinhada ao planejamento anual da secretaria, haja vista que a

contrataÉo de empresa de serviço de limpeza urbana é realizada anualmente, emboÍa o plano

de contrataÉo náo tenha sido concluido em tempo habil, e conforme decreto 4.415 de 28 de

agosto de 2023, em seu Art. 6" taz a expressáo 'poderá", outrora a abeÍtura do processo

licitatório se necessária por ser um serviço essencial e continuo.

12. Resultados Pretendidos
Considerando a essencialidade dos serviços públicos sendo estes de natureza contínua,

que compreende a limpeza pública e está direlamente vinculada à proteção da saúde pública,

bem como preservação do meio ambiente, proporcionando condiçóes essenciais para a

dignidade do ser humano.
Além disso, normalmente espera-se que a economicidade deveÍá ser obtida pela

compêtitividade entre as empresas mediante a disputa de preços.

Pretende-se, tamkÉm, que os resíduos sejam tratados e encaminhados de forma segura
para um local ambientalmente adequada, visando reduzir os riscos para a saúde de todos e que

o meio ambiente seja preseNado e es§a livre de contaminantes.
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13. Providencias a serem tomadas

A administraçáo tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato
o DeÍiniçáo dos servidores que faráo parte da equipe de fiscalizaÉo das obras,
r lndicar servidores devidamente capacitados para exercer a Íiscalizaçáo;
o Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apÍesentados para a

realizaÉo das adequaçóes e melhorias no objeto a ser contratado.

14. Possíveis lmpactos Ambientais

Na operaçáo de Aterros Sanitários, para disposiçáo final de resíduos sólidos urbanos,
identificam-se os seguintes poluentes:

a) O chorume, líquido escuro de alto potencial poluidor, gerado pela degradaçáo da matéria
orgánica presente nos resíduos sólidos urbanos. Esse úorume, através da infiltraçáo das águas
superficiais que precipitam sobre a superficie do Ateno nas épocas de chuva, pode percolar

através do solo, causando a contaminaçáo do solo e das águas subterrâneas;
b) O biogás gerado na decomposiÇáo biológica da parcêla orgânica contida nos resíduos

sólidos urbanos;
c) O efluente líquido gerado pelas águas supeÍficiais que precipitam sobre o Aterro e

escoam ao sistema de drenagem das águas pluviais;

d) As poeiras que sáo levantadas pelos veículos que trafegam nos acessos internos do
Aterro Sanitário;

e) Os ruídos gerados pelos tratores que efetuam a compactaÉo dos rêsíduos sólidos
urbanos dispostos nas células do Aterro e pelos caminhôes que efeluam o transporte dos
resíduos sólidos urbanos ao Aterro.

O monitoramento e os planos de mitigaçáo dos impactos ambientais previstos para o
sistema de tratamento devem seguir o pÍojeto de implantaçáo aprovado pelo órgáo ambiental e
incluir os ensaios necessários, definidos conforme condicionante ambiental.

Todas as análises e adequaçóes que venham a ser exigidas pelo órgáo ambiental
competente seráo de responsabilidade da CONTRATADA.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planêjamento declara viável esta contrataÉo.

í 5.1 Justificativa:

Pelo constatado nos estudos preliminares a contratação é viável e encontra-se dentro da
previsáo de despesas do setor requisitante. Além disso, a contrataÉo permitirá ao setor a
continuidade dos serviços de modo a náo paralisar, retardar ou de alguma forma prejudicar o
andamento dos serviços, desde que sejam adotadas as premissas e conclusóes descritas neste
documento.

Res onsáveis la Elabora o ETP
Emitido em:.0110212024

Coordenador de atividades básicas lll
Gabriel Soares Lima

Diretor de Departamento I

Emiti em:0110212024

Mailson de Sousa Carvalho
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MEMORIAL DESCRITIVO

I. OBJETO

Este Termo de Referencia tem por objeto definir os serviços, quantitativos e preços da

limpezapúblicaurbanaemanejoderesíduossólidosurbanosRSUdomunicipiodeCoDo-MA,

alemdeestabelecernormas'criteriostécnicoseexigênciasmínimas'fomecendoinformações

que permitam a apresentação de propostas e subsidiar a licitação e contratação dos serviços de

limpeza pela Prefeitura Municipal'

2, PRAZOS

O prazo de vigência da contratação será l2(doze) meses contados da data de assinatura

docontratoeconformeCronogramaFísico-Financeiro'acontaldorecebimentodaordemde

Execução de Serviço, podendo ser prorrogado por até l0 anos nos termos do art 106 e '107 da

Lei l4.ll}ll21, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços

perrnanecem vantajosos para a Administração' permitida a negociação com o contratado ou a

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes'

3. JUSTIFICATIVA

Os serviços de limpeza pública têm grande importância na gestão do município' atuando no

controle de doenças, evitando degradação ambiental pela contaminação do solo e água e atuando na

preservaçãodaqualidadepaisagisticadacidade'osinvestimentosnessaáreapodemreduzirouaté

sanar a proliferação de algumas doenças' diminuir a degradação ambiental e melhorar condições de

saúde e tráfego em vias urbanas'
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4. SERVIÇOSCONTEMPLADOS

opresenteTermodeReferênciacontemplaosseguintesserviçosrelativosàlimpeza

pública urbana e manejo dos RSU de CODO, a seguir:

. Coleta e transporte de residuos sólidos domiciliares e comerciais;

r Varrição e raspagem manrÍris de vias, logradouros e instalações públicas municipais;

. Remoção mecanizada de RSU;

o Capina em iíreas públicas municipais;

. Pintua de caição;

.TÍansportedeRSUdotransbordoaoAterrosanitá'riolicenciadoemTitaranomunicipio

de Rosário Maranhão'

oBSERVAÇoES/EXCEÇÔES :

oosresiduosdosserviçosdesaúde,alémdosindustriaisperigososeagto-silvo-pastoris,não

estão incluidos neste Termo de Referência sendo objeto de outra contratação'

o Nas áreas comerciais, residenciais e públicas da zona urbana do município' a

CoNTRATADAdeveTádispordeumplanodemanejodecoletaseletivaparareaproveitar,

reciclarereduziromáximopossívelemvolumederesíduossólidos.Deverãoser

implantados os postos de entrega voluntária (PEVs) para a entrega seletiva dos resíduos a

paÍir da criação da Cooperativa de Catadores a fim de que seus membros possam obter

rentabilidade de todo processo. As diretrizes dessa proposta seriam discutidas

posteriormente entre as partes envolvidas'

4.T COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E

COMERCIAIS

A coleta será quantificada a partir da definição da população atendida e das taxas de

geração Per caPita.

- População atendida:

EsteTermodeReferênciaconsideraacoberturadeexecugãodosserviçosdecoletae

transporte de resíduos sólidos em 100% da fuea urbana ocupada por residências' considerando aí

J*,, híiffi-o centÍo e os bairros de CODO e distrito de Cajazeiras e KmlT'

PreÍeitura MuniciPal de Codó
cNPJ 06.í04.863/0001-95

\el-



rtj
ESTADO DO MARANHÃO

PreÍeitura MuniciPal de Codó
cNPJ 06.í04.863'000í'95 c-*Do-

!-r_
---E--rc roÀoE DE TO OOS

O município de Codó-MA possui uma popúação estimada (IBGE'2022) de ll'l'275

habitantes, com uma tárea territorial 4.361,606krn' ' segundo dados, a definição da coleta de

resíduossólidosurbanos,considera-seque100%dosresiduosgeradosnasedeedistritoscitados

serão coletados. Assim, empregam-se as seguintes taxas per capita aplicáveis aos municípios

maraúenses de médio com o consumo médio:

o Geração per capita de residuos sólidos domiciliares: 0'5 kg/hab' dia;

. População da sede em2022 : 114'269 x 0'6 : 68'561 habitantes;

. População dos povoados em2022:12'000 habitantes;

o População atendida pelo projeto: 80'561 habitantes'

- Resíduos Sólidos Urbanos

para a definição da coleta de resíduos sólidos urbanos, considera-se que 100% dos

residuos gerados na sede e povoados citados serão coletados. Assim, empregam-se as seguintes

taxas per capita aplicáveis aos municípios maranhenses de médio poÍe:

Geraçãopercapitaderesiduossólidosdomiciliares:0'5kg/hab'Dia;Estataxade0'5

kg/hab. Dia corresponde à media ponderada entre população urbana e 16% de população servida

nazonarural'seaplicaaosresíduosdomiciliareseocálculodacoletaéfeitopelaestimativade

geração mássica da população estimada' em toneladas'

.ResiduoscomerciaiseequiparadosParaaestimativadecoletaderesíduosnocomércio

considerou-se o percentual de 7% dos residuos domiciliares gerados na iirea urbana' já que a

cidade tem comercio bastante desenvolvido no centÍo' com geração sigrificativa'

Seconsiderouopercentualde5%dosresiduossólidosdomiciliaÍesparaaestimativado

peso do material da varrição e Íaspagem'

- Resíduos da caPina, roçada e Poda

Também se considerou o peÍcentuâl de 5% dos residuos domiciliares para a estimaliva da

coleta de residuos da capina, roçada e poda' O quadro a seguir apresenta a síntese dos parâmetros

definidos acim4 que serão considerados na quantificação da coleta de resíduos da,PoPulaÇão'

&&\,.'ilfm,,#.{fro
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4.2 vanruçÃo, CAPINA MANUAL E RASPAGEM DE vIAs E

LocRADouRos PÚur.rcos

A definiçâo da extensão total de vias a serem varridas e raspadas, considerou- somente as

,i* p"rú"",iáas (asfalto, bloquete, concreto e pedra) na sede municipal, estimada em 950,4

km/mês.
Aestimativadaíreaasercapinadamensalmentede24.|92,00m,mensaispaÍaareas

mais centrais, praças e logradouros publicos'

4,3 REMOÇÃO MECÀNIZADA DE RSU

- População atendida

Considerando a cobertua do perimetro urbano (sede) para a remoção de resíduos

descaÍados inegularmente na via pública e em terrenos baldios, define-se a população atendida

em 80.561 habitantes.

- Estimativa da remoção

Comexceçãodaremoçãomanualderesíduos(domiciliares,comerciaiseequiparados,

vanição, raspagem, capina, roçada e poda de arvores) os residuos de maior porte ou os

ajuntamentos mais expressivos, serão removidos por equipamentos' Estima-se que 20% dos

resíduostotaissejampassíveisdaremoçãomecanizada,tendooserviçofrequênciadefinida

pela fiscalização, para fins de liberação das vias, logradouros e calçadas' chegando-se ao

seguinte resultado: 1.413,61 tlmês x20Yo = 282,72 toneladas/mês

4.4 PINTURA ( CAIAÇÃO ) DE MEIO-FIO

As distâncias consideradas para a definição da pintura de meio fio são: 10'000'00

m/mensais, que serão definido os locais com a equipe de fiscalização da secretaria de

infraestrutura.

4,5 TRANSPORTE TRANSBORDO- ATERRO SAI\ITÁRIO

Adistânciamédiadetransporte(DMT)dotransbordo(oulocaldedescartedefinidopela

fiscalização)aoaterrosaniurioTitaraemRosárioéde256km,gerandooseguintequantitativo:

1.696,33 x 512,00) = 868.520,96 t x km/mês

",*#",fup,Nnâ-St'
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5. CONDIÇÓES GERAIS PARÂ EXECUÇÃO DOS SER\rIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir' tem por Íinalidade estabelecer as

condiçõesquedeverãoregeraexecuçãodosserviçosrequisitadospelaContratante.Estas

especificaçõestêmcomoobjetivodefiniroscritériostécnicosbasicosparaexecuçãodecada

serviço em particular, fixando condições minimas a serem observadas na aquisição'

fomecimento e emprego de materiais'

s.l ExECUÇÁo DOS SERVIÇOS

EsseprojetofoiviabilizadodeacordocomquestõesnoÍmativasvigentes'Cadapartedo

projeto a qual contenha aspectos em norÍnas' foram abordados de acordo com as mesmas' A

Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente' em todos os poÍÍnenores' aos seguintes

itens:

a Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia

estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (AB

laboratóriosouinstitutosdePesquisasTecnológicasBrasileiras.

o NBR 129801/1993 - Coleta, varrição e acondicionamento de RSU;

o NBR 1346111995 - Coleta de Residuos Sólidos;

o NBR 13221112010 - Transporte Terrestre de Residuos'

o Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes

Especificações em sua aPlicação'

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações e demais elementos neles referidos'

SerãoimpugnadospelaFiscalizaçãotodosostrabalhosquenãosatisfaçamàscondições

contratuais.

FicaráaCoNTRATADAobrigadaarefazetostrabalhosimpugnadoslogoapósa

oficializaçãopelaFiscalização,ficandopolsuacontaexclusivaasdespesasdecorrentesdessas

providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a tercelros'

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão' I
SenímantidopelaCONTRATADA,perfeitoeininterruptoserviçodevigilâncianos\,\/,.LerruPlv "" 
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recintos de trabalho, cabendoJhe toda a responsabilidade por quaisquer danos deconentes de

negligência durante a execução dos serviços'

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada

serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão'

5,2 DAS CONDICIONAI\ITES REFERENTES À MÁO-DE-OBRA:

ACoNTRATADAdeveTácontrataÍmão-de-obracomaptidãofisicaequalificaçãopara

a execução dos serviços descritos'

Todos os funcioniírios deverão agir com civilidade e cortesia para com a comunidade'

ACoNTRATADAdeveTádimensionarosserviçosdeformaacumpriritineriírioserotas'

conforme necessidades do município'

A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro número de funcionários suficientes para a

perfeitaexecuçãodosserviços,satisfatoriamenteequipados'atendendoaosadequadosprocessosde

limpeza.

Sópoderãosermantidosemserviçososempregadosatenciososeeducadosnotratamentodado

ao município, bem como cuidadosos com o bem público'

A fiscalização terá direito de exigir dispensas' a qual deverá se realizar dentro de 24 horas' de

todoempregadocujacondutasejaprejudicialaobomandamentodoserviço.Seadispensaderorigem

à ação judicial, a prefeitura não ter4 em neúum caso qualquer responsabilidade' A contratada deverá

substituir o empregado dispensado no pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas'

Seráterminantementeproibidoaosempregadosdacontratadafazetcalaçáooutriagem

entre os resíduos coletados pela coleta pela coleta domiciliar, de varrição e de feiras.livres, para

proveito PróPrio'

A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada' com vestimentas e calçados

adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de segurança quando a situação ao exigir

(conforme normas do ministério do trabalho)'

E proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas' a solicitação de Srqtificae oesrlnt

gqft,,,hr,,,hms \'*
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donativos de qualquer esPécie'

Os serviços serão iniciados com os uniformes nos padrões e cores por tipo de serviço

determinadopelaPrefeitura,devendoserimpressonapartefrontal'onúmerodamatrículado

empregado.

Face à necessidade recursos humanos qualiÍicados para o exercício dos serviços de

gerenciamento e operacional nas diversas areas do trabalho é recomendável:

a)Treinamentodegerentes,técnicos,ajudantes,varredores,coletores,fiscaisemotoristas

para o desempeúo adequado de suas tarefas;

b)oprogramadecapacitaçãodeveráabrangeralémdosserviçosgerenciaiseoperacionais,

outros como: GeÍenciamento do Sistema de Limpeza Urban4 Cidadania e Meio Ambiente'

QualidadenoAtendimentoaosUsuários'ImportânciadousodeEPIseEPCs'Alfabetizaçáode

Adultos, entre outros.

5.3 MATERIAISEMPREGADOS

Todo material a ser empregado nos serviços serão de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas' Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela

fiscalização. Caso julgue necessario, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação

decertificadosdeensaiosrelativosamateriaisaseremUtilizadoseofomecimentodeamostras

dosmesmos.osmateriaisadquiridosdeverãoserestocadosdeformaaasseguraÍaconservação

de suas características e qualidades paÍa emprego dos serviços, bem como a facilitar sua

inspeção,Quandosefizernecessário'osmateriaisserãoestocadossobreplataformasde

superficies limpas e adequadas para tal fim' ou ainda em depósitos resguardados das intempéries'

De um modo geral, serão válidas todas as instruções' especificações e noÍÍnas ohciais no que se

refere à recepção, transporte, manipulação' emprego e estocagem dos materiais a serem

utilizados nos diferentes serviços' Todos os materiais' salvo disposto em contrário nas

Especifrcações Técnicas, serão fomecidos pela CONTRATADA'

*##.Jffi,,,h;^-."
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6. CONDIÇÓESDE PAGAMENTO

A forma de pagamento dos serviços será efetivada em parcelas mensais de acordo com

as repectivas medições realizadas pela fiscalização da Secretaria de Inftaestrutura'

ACoNTRATADAdeveTáapresentaÍatéo5"diaútildomêssubsequenteàrealização

dos serviços, para aprovação da Secretaria de Infraestrutura' com o aval da fiscalização da

Secretariadelnfraestrutur4osboletinsdemediçãodecadaatividadeexecutadaparaefetivação

dopagamento.AemissãodaNotafiscalsedaráaté5(cinco)diasapósanálisedosBoletinsde

Medição

Apresentar, mensalmente, a nota fiscal (fatura) acompaúada de relátorio dos serviços

executadoscomboletimdemediçãoeoscompÍovantesderecolhimentodeINSS,FGTSeoutras

obrigaçõestrabalhistasedostributosdevidosedecorrentesdosserviçosoracontratados,

indicado a dedução do valor correspondente ao ISS na própria fatura mensal'

O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Codó-MA e Secretaria

Municipaldelnfraestrutura,até30diasdaapresentaçãodanotafiscal/Boletimdemediçãodos

serviços efetivados pela empres4 em 02 (duas) vias'

7. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

As depesas decorente do presente serviço correrá à conta da seguinte dotação

orçamentaria:Atividade080l'15452008'2'029ManutençãoefuncionamentodoDepartamento

de Limpeza Pública , Classificação Econômica 3'3'90'39'00 Outros serv' De terc' Pessoa

Juridica, Subelemento 3'3'90'39 
"1 

8'

8. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCXTCA MÍNIMA EXIGIDA PARA A

LICITANTE E SEU RESPONSÁVEL

a) Registo ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

da região da sede da empÍesa comprovando habilitação para desempeúo de atividade pertinente

e compatível com as características do objeto deste Termo de Referência;

,i,'$-h,.h"^"" Wt
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b) Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s)que se responsabilizará(ão) pela execução dos

serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional;

b'1) o Responsável Tecnico indicado deverá ser Engeúeiro(a) Civil, Engeúeiro(a) Sanitarisa

ou Engeúeiro(a) Ambiental, devidamente registrado(a) no CREA;

b.2)AcomprovaçãodovinculoproÍissionaldo(s)Responsável(is)Tecnico(s)nojulgamento

desta licitação será feita mediante cópia da carteira Profissional ou da Ficha de Registro de

Empregados(FRE)quedemonstreaidentificaçãodoprofissional,comovistodoMinistériodo

TrabalhooumedianteCertidãodoConselhodeClassedevidamentea$a|izadaouContratode

TrabalhoouContratodePrestaçãodeServiçosregistradonorespectivoConselhodeClasseda

regiãocompetente,emqueconsteoprofissionalcomoresponsáveltécnico,ouaindaDeclaração

de Contratação Futura do profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada

de declaração de anuência expressa do profissional;

b.3) Quando o Responsável Tecnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação

seráfeitaatravesdoAtoConstitutivodaempresaouCertidãodoCREA'devidamente

atualizados;

b.4)EvedadaaindicaçãodeummesmoResponsávelTécnicoparamaisdeumalicitante'fato

este que inabilitará todas as envolvidas;

b.5) O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional

deveráseroresponsávelpeloacompanhamentodaexecuçãodosserviçosdequetratamoobjeto

destalicitagão,admitindo.seasubstituiçãoporprofissionaisdeexperiênciaequivalenteou

superior, desde que previamente aprovada pela Administração;

c) Qualificação Tecnico-Profissional - comprovação de que o(s) Responsável(is) Técnico(s)'

indicado(s)naalínea"b",é(são)detentor(es)deAtestado(s)deResponsabilidadeTécnica

expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado' devidamente registrados no CREA

da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidões de

AcervoTecnico-CAT,quecomprove(m)teroprofissionalexecutadoosserviçosaseguir,mais

signifrcativos ou relevantes do objeto desta licitação:
r'r,--U's l'" " \t.,',,* Yi"Pi;; 
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coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares;

varrição e raspagem manual de vias e logradouros públicos;

capina e Pintura de caição;

Transporte de transbordo de residuos sólidos'

c.1) Deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados

TecnicosregistradosnoCREA,osseguintesdados:datadeinícioetérminodosserviços,local

deexecução,nomedoContratanteedaContratada,nomedosresponsáveistécnicos,seustítulos

profissionaisenúmerosderegistÍosnoCREA'especificaçõestecnicasdosserviçoseos

quantitativos executados;

c.2) Não serão aceitos certidões de Acervo Tecnico ou Atestados de projeto, fiscalização,

supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria tecnica de obras'

d)Verificaraqualificaçãoeconômica-financeiraadequadaparaaexecuçãodoserviçotaiscomo:

certidão negativa de falencia ou recuperação judicial, balanço patrimonial e demonstrações

contábeis do ultimo exercício social, comprov açáo da boa situação financeira da empresa

medianteobtençãodeindicesdeLiquidezGeral(LG),SolvênciaGeral(SG)eLiquidez

Conente (LC).

9. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE

Proporcionar todas as facilidacles para que a empresa possa desempeúar seus serviços'

dentro das normas deste Termo de Referência;

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que veúam a ser solicitados

pelos técnicos da emPresa;

Efetual inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviÇos e o atendimento

das exigências contratuais;

Exercer fiscalização e supewisão dos serviços prestados podendo sustar' recusar' mandar

fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e

&Yffi »flr**iTf
ãi:ne'$gÍl] í-lvil
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exigências especificadas neste Termo de Referência;

Comunicar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do especificado neste

Termo de Referência;

Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste Termo de Referência podendo

aplicar as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações contratuais

ou execução insatisfatória dos serviços;

vII. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa que enseJaram sua

contratação,notadamentenotocanteàqualificaçãotécnico.econômico.financeira'bem

como as condições de habilitação exigidas na licitação'

10. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

I'PrestarosserviçosdentrodosparâmetroseÍotinasestabelecidosnestelnstrumento'

observandoasrecomendaçõesdaboatécnica,nomÍ§elegislação;

IL Cumprir rigorosamente, o Código Civil, as Normas Tecnicas da ABNT as normas de

Segurança do Trabalho, e demais nolrnas e regulamentos pertinentes;

m. Obter junto ao órgão profissional competente a Anotação de Responsabilidade Tecnica -

ART do contÍato, no prÍtzo mriximo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato e

apresentá-la à fiscalização da PrefeituÍa Municipal de CODO;

Iv. Fomecer aos seus funcionários uniformes, calçados, crachás de identificação

equipamentosdeproteçãoindividual,obedecendoaodispostonasnolTnasdesegurançae

Medicina do Trabalho, assumindo inclusive, toda a responsabilidade no que se refere ao

fomecimentodeauxilio.alimentação,auxiliotransporte,assistênciamédicaedemais

obri gagões trabalhistas'

v'Utilizarmâo.de.obraespecializadaqualificadaeemquantidadesuficienteàperfeita

execução dos serviços;

vt.

Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões exigidos neste Termo de

Rcferência, bem como impedir que a mão-de-obra que veúa â cometer falta disciplipar'' 
Ú'Jd'hfr.,Hffi Vk
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VII.

VIII.

x.

x.

XL

XII.

xIII.

qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retome ao servlço:

Efetuaropagamentodossalários,encargossociais,fiscais,comerciaistrabalhistase

previdenciários, obrigando-se a saldáJos nos pÍazos legais' independentemente do

pagamento da fatura/nota fiscal por parte da Prefeitura Municipal de CODO;

Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação especifica

de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da especie' forem vitimas os seus

empregados na execução de serviços inerentes ao contÍato;

AssumiraresponsabilidadeportodososencargosdepossíveldemandatÍabalhista,civil

ou penal, relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência;

Cumprir a legislação e as norÍnas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho'

diligenciando para que seus empregados trabalhem com EquipamenÍo de Proteção

Individual (EPI) e executem os testes necessários e definidos na legislação pertinente' A

fiscalização da Prefeitura Municipal de coDo poderá paralisar os serviços' enquanto tais

empregados estiverem desprotegidos, ficando o ônus da paralisação com a empresa;

Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados' das normas

disciplinares e das orientações de segurança;

Manter sigilo, não reproduzindo, dilulgando ou utilizando em beneficio próprio ou de

terceiros, sob pena de responsabilidade civil' penal e administrativa' sobÍe todo e

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de CODO ou de terceiros de que

tomar coúecimento em raáo da execução do objeto contratual;

AcatartodasasorientaçõesdaPrefeituraMunicipaldeCoDo,sujeitando.seàmais

amplaeirrestritafiscalização,prestandotodososesclarecimentossolicitadoseatendendo

às reclamações formuladas;

Manter Livro de Oconências para registro e acompaúamento pelas parÍes' dos

problemas que porventura venham a ocorreÍ com indicação da hora do acontecimento'

forma inicial de comunicação utilizada fato motivador e horário do saneamento dot

f,.rU' {-*. hfi§'ÉLry* if; ,, 
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problemas, bem como para registro de qualquer anormalidade verificada;

XV. Quando solicitada, apresentar os seguintes documentos: o Relação dos empregados; o

CarteiradeTrabalhoePrevidênciaSocial;AtestadosdeSaúdeocupacional;oApólice

desegurosdasinstalaçõesedosempregadoscontrariscosdeacidentesdetrabalho;

11. FISCALIZAÇÃO

caberá à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, através da secretaria Municipal de

Ilxfraestrutura, a supervisão dos trabalhos, verificando o atendimento totai às ordens de serviços

emitidas,aqualidadedosserviçosefetuados,eautilizaçãodeuniformeseEpi,spelosfuncionarios

da CONTRATADA.

A FISCALIZAÇÃO DO CoNTRATO poderá requerer a adoção de providências

necessárias à perfeita execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de formavelbal'

A FISCALIZAÇÃO OO CON1pATO se reserva o direito de solicitar a substituição imediata

de qualquer funcionário que apresentar comportamento indesejável ou inconveniente'

A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências necessárias ao aumento

eficiência dos serviço.

12. EXTINÇÁO DO CONTRATOE SANÇOES

I. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos

indieadosnaTabelalabaixo,verificadoonexocausaldevidoàaçãoouàomissãoda

CoNTRATADA,relativamenteàsobrigaçõescontratuaisemquestão,tomapassívela

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato' observando-se

o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a prefeitura Municipal de codo, Estado do Maraúão, por pÍazo não superior a 02

(dois) anos;

d) rescisão do Contrato. 'i \ vks##,Hffi,.,,Hff;^'
E r0ôüÊÍo (jrv{
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ADVERTÊNCIA: Podelá ser aplicada a sanção de advertência nas segurntes

condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

conÍatualmente, e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços' ou a integridade

patrimonial ou humana, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b)outrasocorrênciasquepossamacarretartÍanstomosaodesenvolvimentodosserviços

daPrefeituraMunicipaldeCodoÀlÍA,acritériodoFiscaldoContÍato,desdequenão

caiba a aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atÍaso do serviço de até 5 (cinco) dias' compalando-se

o que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma fisico financeiro

apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO'

MULTA: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

CasohajaainexecuçãoparcialdoobjetoseráaplicadamultadeaÍé10o/o(dezpor

cento) sobre o saldo contratual ou R$ 22'000,00, o que for maior' Para inexecução total' a

múta aplicada será de até l0% (dezpor cento) sobre o valor total do contrato' Para o

atraso injustificado na execução do objeto será aplieada a multa correspondente a RS

0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso'

SUSPENSÃO TEMPORIRIA: Poderá ser configurada a inexecução parcial do

objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias'

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais'

SUSPENSÃO TOTAL: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando

o adjudicatrírio se recusar a assinat o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda

quando houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias

após a emissão da ordem de serviço' 
il. -oü," ioo,*^ ,r,sr{.^^^,
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Poderá ser configurado atraso injustilicado na execução dos serviços' quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e

inferiora30(trinta)dias.ApósotrigésimodiadeatrasoeacritériodaAdministração'

poderá ser considerada inexecução parcial da obrigação assumida' sem prejuízo da

recisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros pr'vos estabelecidos neste

termo de referência.

caberá ainda à contÍatad4 nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela

1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA I

GRÀI.JNTRA o
DESCRI oITIiM

0l
oconência.

aprcsentado, PorúniÍbrme. malPermitir a Presença de empregado sem

0lecução dos serviços - Por

ocolTencla.

onanofunci e\asem paraualificaçãoqManler')

0lestabelecido
ocorrência.

determinado Pelapelo contralo ouhorário

FISCALIZA o-
Não cumPrir -J

0lnação da FISCALIZA Ô para controlc dc accsso de
Não cumPrir detcnrri

seus funcionári os- or ocorrencla.4

$2ização
rrctlclnccessários

vl ualdao nddctos tcçll pr0dctlun'lsc a cq pamentâr scr\,ecuIix lço
Í1.ôc()uando5

$2
ãido. pela
pelo contrato

ocorTencla.

cstabclSnososcrvtdc prazoçccxclarIIl uçâoãoN
scc dobestamosnltc mSOS llllibservadosoOC IZALSFI ÇÀ6

ol

ocoIÍencla

turi teÍcaraoC ltl()obstiLItla o porSetotlco palsen l mpecltEx târ ço
TtarIIemccoll1 po()rcc n1 pI'IAdenc posl çãodeílrCIduo provte,perÍnanen7

0-1cugao dos serviços - Por

ocorrência.

bra inadequada na exetJtilizar material ou mão-de-o
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Suspendcr ou interrornper. salvo mo tivo de força maior ou caso fortuito. os

servl coaratuais * r ocôffenl:la.

{}t

]'ÀlrBt,A 2

o somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá

ultrapassaropercentualdel0oÁ(dezporcento)SobÍeovaloÍtotaldocontrato.Atingidoeste

limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato'

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a

Prefeitura Municipal de Codo/MA: a) A sanção de suspensão do direito de licitar e de

contratar com a Prefeitura Municipal de Codo'MA' por culpa ou dolo' por até 2 (dois) anos'

no caso de inexecução parcial do objeto'

c*Do
03I

Reutilizar material, peça ou equipamcnto scm anuência da II§CAt,lZAÇ
r ocôrÍcncla.

o-
l0

{)3Destruir ou daniÍicar douumentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes '
oconência.

l1

{}3l? Não substiluir emPregado que len veniente ou incomPatível

es- or ocorrôncia.com suas atribui
ha conduta incon

0{Nâo refazer serviço rejeitado pela O, nos prazos esrabelecidos

no coúrato ou detern]inado 0coÍTencla,la Fl§CALIZÀ o-
FISCAI"lZÀÇ

l3
inlegral, durante toda âNão nranter nos cantclros de serviços em lcmpo

irrdengenheiro tra c(lod connâadocotralocondoe\ccução
clfitL) COITC(_) oIÂL 7.^0 Fl* §I C]adteamen

l4

05cias da CON'l'RATAN'l'li Para tins diversos do otrjeto do

contrato - oc0ITenclâ.
Utilizar as dependôn

l5

05da l'ISCAI-lZÂÇAO,usàr-sc ocsr cd cn'tloo cumLI naçserLl prccularexát ÇRec
sern motivo ustillcâdo -t6

{)óiIermiti
I?gncla-

c()ÍisSilll()dllo câuseuSâTdad dcI)aCue eIIãoI t5I possqP uaç
ocorSctorc lilsuenco0ut7

CRAU IACT,NNDoC RR[.SPO
R$ 200 0()

I

2 RS 400,00
Rs 500 00

,l
Rs 1.000 00

.1

R$ 3.000 0(l
5

RÍi 5.000,006
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. Atrasos não justificados na execução dos serviços;

o Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao

contratante;

o O desatendimento das determinações regulares da fiscalização;

o A decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

o A dissolução da sociedade;

r Por razões de interesse público de alta relevância e amplo coúecimento' a contratante

poderápromoverarescisãounilateraldocontratomediantenotificaçãoporescritoà

contratad4 que acontecerá com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias;

o A rescisão unilateral dar-se-4 sempre, tomando como termo final do contrato o último

dia do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior'

C I DADE OE ÍO OO5
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EsPECIFICAÇÔBs rÉcxrcls

1.0 - coLETA DB nesÍnuos sÓltoos uRBANos - sEDE E PovoADos'

ColetadeResíduosSólidosUrbanosdoTipoDomiciliareComercial.RSD/RSC'A

coleta de resíduos sólidos urbanos ao qual trata o presente item deverá ser realizada com a

utilização de camiúões dotados de equipamentos coletores compactadores com capacidade

volumétrica mínima de 12 m3 (Doze metros cúbicos), devendo ser executado de forma manual

e/ou mecânica, a critério da contratada.

osserviçosdecoletadeverãoserexecutadosmediantecronograma,fazendoconstaros

circuitos planejados por rota, adequados ao sistema viario e a sua legislação' de forma a

proporcionarumaconstâncianotocanteaoshorariosdeatendimentoemcadadomicílioe

garantir confiabilidade na completa abrangência dos mesmos'

Ressalta-seaindaqueocronogramadeatendimentodeveráabrangertodososbairros'

distritospertencenteaomunicípiodeCodó-MA,onde'naocasiãodesurgimentodenovos

bairros,distritos,talcronogramadeveráseratualizadonosentidodeproporcionaroatendimento

de igual forma aos demais, o qual deverá ser previamente aprovado pela Contratante'

Acoletaderesíduossólidosdomiciliaresdeveráserrealizadaemtodasasviaspúblicasdo

município que houver domicílio(s), assegurando a prestação de serviço a todos os imóveis tanto

domiciliares quanto comerciais em consonância aos dias e hoftírios definidos junto ao

cronograma,devendo,portantorealizarquantascargasforemnecessáriasparaaefetivacoleta

total das respectivas localidades.

Mediante eventual necessidade em proceder quaisquer alterações junto ao cronograma, tal

ato deverá ser submetido à municipalidade para aprovação prévia e posteriormente colocado em

execução.

i.L \q^,
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ROTDERO ASoUMRESDEÀDUa
PERÍODODIASBAIRROS

TARDES BADOIO IE2CONJNOVO MIL
MANSEGUNDA AS BADO

CONJVEREDA
TARDETERÇA E SEXTAMAL CIA
NOITESEGLNDA S BADO

DOMINGOMERCADO CENTRAL

MANHATERÇA E SEXTAFeneup ELDoRADo
MANHATERÇA E SEXTAPARQUE VIT RIA
MANHSEG.QUA.QUI.SABADoo oo uaraoounoREG
M§ec.eue.Qut.sasCIDADE JARDINS

ssc.QUa.QUt. sl'sRES. SANTA zuTA
MANHTERÇA E SEXTARES.S O PEDRO

sEc.que.qul.senRES. TRIZIDELA
TARDETERÇA E SEXTA

S O JOSE
TARDETERÇA E SEXTASETOR PRAINHA
MANTERÇA E SEXTAVILABIN
TARDETERÇA E SEXTAVILA CAMILO
MANTERÇA E SEXTAVILA ELIANE
MASEG.QUA.QUI.S BVILA FOMENTO
MTERÇA E SEXTAVILA HILDENBER G
NOITETOOOS OS DIASFERINHA DO PEIXE
TARDETERÇA E SEXTABACURI

E TARDEMANSEG.QUA.QUI.ScoDoNovo
MANTERÇA E SEXTAJERUSAL M
MANSABADOSEGLINDASANTA FILOMENA
MANSEG,QUA.QUI. SAB

SANTO ANT IO
MANHA E TARDE

TERÇA E SEXTAREA FINAL E PRAINHA
MANHAADOSEGL]}IDA A SABsÃo seNE»tro
MANSec.eue.Qut.sS O FRANCISCO
MANHATERÇA E SEXTAoMORRO DA TELEVIS
TARDETERÇA E SEXTAsÃo pPoRo
MANH§pc.eue.Qut.ssÂo Ratruuloo

\Nr.t&*
Jt*

"J

.,r;1

SEGUN DA

TARDE

TARDE

TARDE

Êrosílheto i'lr4
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MAADOSEGLTNDA A SoS O SEBAS
TARDEADOSEGUNDA A SMANGUEIRINHA
MANHATERÇA E SEXTAsÃo vlcrNtg PaLOTE
NOITETODOS OS DIASCENTRO COMERCIAL
TARDETODOS OS DIASCONJ.DALLAS
TARDESEG.QUA.QUI.SCONJ. PRIMAVERA
MANHASEG.QUA.QUI.CONJ. LEVY
MANHASEG.QUA.QUI.SABCONJ.MUL o
MaNHÃ s, TARDE

POVOADO CAJAZEIRAS
MANHA E TARDETODOS OS DIASPOVOADO KM 17

Coleta Manual e Transporte de Resíduos Sólidos (Inertc): É a coleta destinada a

removerresíduosinertes,ouseja,aquelesquenãosãoremovidospelacoletaregular'emviÍude

desuascaracterísticaspróprias,origemequantidade.Enquadram-senestacategoriaosseguintes

resíduos:

/ Entulhos de construção civil e outros;

/ Restos de limpeza e poda de praças ejardins;

./ Restos da capina e raspagem de vias públicas;

./ Restos de móveis, pneus, colchões e outros similares;

./ Resíduos de mutirões eventuais'

Em Codó, a coleta, o transpoúe e a destinaçâo final de residuos provenientes de

construções e demolições são de inteira responsabilidade do gerador' Entretanto' as pequenas

obras e reformas não detectadas pela fiscalização da secretaria Municipal de Infraestrutura' bem

comoasirregularidadespraticadasporpequenosfrentistas'carroceirosegeradores,fazemcom

quevá.riospontosirregularesdeentulhossujemdeterminadasviaspúblicaseterrenosbaldios'

nestes casos serão realizadas pela Contratada'

ü,*#r,- ,,htrVí*
;':nÉtrllefo í.iY{

il

ESTADO DO MARANHÃO
, _-l

CIDADÊ OE ÍO OOS

TODOS OS DIAS



I

!d

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura MuniciPal de Godó

cNPJ 06.104.863/000í-95

VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

;. a.c*Do
-rr--l-

/ Entulhos de construção civil e outros;

./ Restos de limpeza e poda de praças e jardins;

./ Restos da capina e raspagem de vias públicas;

./ Restos de móveis, pneus, colchões e outros similares;

./ Resíduos de mutirões eventuais'

Assim,consistenacoletaecargamecanizadadeentulhoslançadosindiscriminadamentee

acumulados em grande volume nas vias e logradouros públicos

Define.secomovarriçãoaoperaçãomanualdevarredura"recolhimentoeensacamentode

todos os resíduos existentes nas vias e logradouros públicos compreendendo as vias, sarjetas, grades

degaleriasebueiro,gradesdebocadelobo'calçadas'canteiroscentraiseesvaziamentodecestos

públicos de lixo (papeleiras) em horários diumo e notumo' O serviço de varrição manual deverá

Sempreserexecutadoconcomitantementedosdoisladosdasviaselogradourospúblicos'inclusive

nos canteiros centrais e não ajardinados' A forma de execução dos serviços' a frequência e o

númerodegarisporequipes,deverãoestaÍclaramentedefinidosnoPlanodeTrabalhodaempresa

ploponentedentrodemetodologiaqueatendaascaracterísticasdasviaselogradourospúblicosda

cidadedeCodó.MA.Consideram-secomocampodeagãoparaexecuçãodosserviçosdevarrição,a

SEDEadministrativa,osBAIRRoSeosDISTRIToSdomunicipio(I(m.lTeCajazeiras)'A

operaçãodevarriçãomanualseráexecutadaporequipeconstitúdade01(gari),utilizando.sede

carriúo,vassourão,vassouriúa,páquadradaesacosplasticos'osquaisserãodispostosnopasseio

oulocaisapropriadosparaasuaposteriorcoletaeremoçãopeloscamiúõesdacoletaatéodestinor' ' Il!

\;*aÀ '['c" jp'"'*"^'S lfX]^'
- '' t:* r'ii'';;ir'l:i i''í: I
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Coleta Mecanizada e Transporte dentro do Município de Resíduos Sólidos (lnerte): É

a coleta destinada a Íemover resíduos inertes, ou seja, aqueles que não são removidos pela coleta

regular, em virtude de suas caracteristicas próprias' origem e quantidade' realizados de forma

mecânica. Enquadram-se nesta categoria os seguintes resíduos:

)
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final indicado pela contratante. será facultado altemativamente à contratada o emprego de

tecnologia e/ou equipamentos operados manualmente que propiciem e resultem no mesmo padrão

de qualidade proposto para o serviço de varrição manual, não cabendo portanto qualquer alteração a

maior no custo do serviço. A coleta dos resíduos provenientes da varrição manual será de

responsabilidade da empresa contratada para a coleta de resíduos sólidos urbanos e destinação final'

Não poderão ser deslocadas as equipes de varrição par:a rcallzaçáo de outros serviços que não

aqueles inerentes à varrição das vias, excetuando situações emergenciais decorrentes de enchentes'

incêndios e outras da mesma nat:uÍeza'

Acontratada,deacordocomprogÍamaçãopréviaaserfomecidapelaContratantedeveráestar

apta a atender situações eventuais de trabalho, quando deverá proceder a limpeza das vias e

logradourospúblicosnoslocaisdarealizaçãodeeventosesportivos,culturaiseartísticos,omais

rápido possível após o termino dos mesmos, de forma a restaurar suas condições de limpeza'

Excetuam-se desta condição as situações emergenciais, tais como alagamentos. As alterações nos

planos de Trabalho deverão ser precedidas de comunicação individual, através de impressos às

residências e estabelecimentos afetados, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência

da implantação das alterações'

ESTADO DO MARANHÃO

c*Do
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LOCALIDADE/
REGIÁOFIMINTERVALONICIO

is avenidasPrinci15:0002:0006:00
eral16:0002:0007:00

Re ão central22:0013:00

UENCIASLB oICPUSoURRADOGoL
DIARIO

SANTOS DUMONTAV. DIARIO
UGUSTO TEIXEIRAAV.A DIARIOÂo nlesnoAV. JO DIARIOIREFREoIToRINA DIARIO

AV. l DEMAIO DI o
SAAXIE CDUEUDA \y'tt

Prefeitura Municipal de Codó
cNPJ 06.í04.863'000',|-95

TURNOS DE VARRIÇÁO:

i'i"{'neÍ,1 Í 'M'1
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TURNO

Bairros em

02:00

IDEAL
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DI RIORUA SÃO LUIS
DI oAV. CRISTOV O COLOMBO
DI toRUA DA PAZ

IODRUA MARCOS ROCHA
DIARIORUA RIO GRANDE DO NORTE
DIARIORUA PERNAMBUCO
DIARIOAV. MARECHAL CASTELO BRANCO
DI RIOAV. MARANHÃO

2X POR SEMANARUA DO PURA UE
2X POR SEMANARUA RIO DE JANEIRO
2 X POR SEMANAAV. SÃO BENEDITO
2 X POR SEMANAAR BRANDAORUA C
2 X POR SEMANARUA DES. VASCONCELOS TORRES
3 X POR SEMANARUA TREZE DE MAIO
3 X POR SEMANARUA SETE DE SETEMBRO
3 X POR SEMANARUA SANTA CATARINA
3 X POR SEMANAPRA A ALCEBIADES SILVA

DIARIOPRA A FERREIRA BAYN4A
2 X POR SEMANAPRA A DA PAZ
2 X POR SEMANAPRA

DIARIOPRA A AGENOR MLTNTURIL
DIARIOPRA A DA MANGUEIRINHA

2 X POR SEMANAPRA A DO CINEMA
DIARIOPRA A DA IGREJA DA MATzuZ

PRA DOB o
2 X POR SEMANAPRA A DO PARLAMENTO

RIODA ALMIRANTE TAMANDAREPRA
DIARIOIMPERATRIZ LEOPOLDINAPRA A

2 X POR SEMANADO CONJLTNTO VEREDAPRA A
DIARIOPRA A DA BIB A

3, CAPINA

Capina Manual

Aquela executada estritamente com ferramentas manuais convencionais (enxada, foice,

rastelo, etc), sem uso de qualquer equipamento motorizado'

Coletador (coletor ou gari)

Trabalhador braçal que executa o servigo de coleta regular de residuos sólidos domiciliares,

Lu..,ol4n Á,:fr. .il.,f"^' \!,l,*
I l''i.iÀl. r,ldl ei Li,ili?lrLt l'lnn

E rgs{tltc,im íNi
iil* , : :-ciiTC,ijqj
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recolhendo os resíduos e lançando-os no veículo de coleta. Nos casos em que a coleta regular é feita

com o emprego de veículos abertos de qualquer gênero' não compactadores' a mesma designação

abrange o trabalhador posicionado sobre a carroceria e que desempeúa a função de receber os

resíduos(devidamenteacondicionados)lançadosporseuscolegasedistribuí-losadequadamentena

mesma.

Raspagem

Noslocaisondehouveracúmulodeterraeareiajuntoaosmeios.fios,serárealizadapelas

equipes de serviços, a raspagem e levantamento de terra' sendo que este serviço será executado por

ordem especifica, obedecendo a programação pré estabelecida'

4. PINTURA DE CAIÇÃO DE MEIO FIO

oserviçodepinturademeio.fiovisamelhoraroaspectoestéticodacidade,considerandoa

aplicaçãodesoluçãodecalhidratadanasupeúcieefacedomeio-fiodeviaspúblicasemduas

demãos, com o uso de brocha específica ou aspersor para este tipo de sewiço e outÍos equipamentos

e ferramentas

osserviçosdepinturademeio-fioserãorealizadossomentenosfiechosindicadospela

fiscalização, com frequência de três vezes por ano' na sede do município

5. TRANSPORTE DE TRANSBORDO - ATERRO SANITÁRIO

Recomenda-seautilizaçãodeestaçãodetransbordo,deveículosdecoletapaÍacarretasde

$andeporteobjetivandoareduçãodecustos,porcontadaelevadadistânciadetÍansporteaÍeaârea

de descarga do aterro sanitírio Titara, em Rosário (DMT : 256 km)' que deverá contar com licença

ambientaldeoperação,tendoacessofácilesendoconstrutivaeoperacionalmenteadequadapara

suas finalidades, rÍunpas, sistema de coleta'/tratamento de chorume e arborização formando

barreiras pam contÍole da emanação de maus cheiros pelo entomo, a ser implantada na entrada do

atual lixão a ser desativado'

O equipamento de traÍlsporte deverá ser apropriado' preferencialmente camiúão basculante

tipo carreta ou bi-trem e estar em bom estado de conservação' novo ou com menos de 10 (dez) anos

de uso, contando com dispositivos que impeçam o vazamento ou derramamento do resíduo' seja

líquido drenado ou sólido espalhado pelo vento' e evitada qualquer t"O:":"tti Oo"'lolol"-u\ 
íl^^

rU*.!.J^ jÀs"- lÊltf \u^s* - 
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quedadomesmonotrajetoateoaterrosanitário(NBRl322l.TransporteTerrestredeResiduos,

daABNT,noquecouber).Paraminimizaressesriscossugere-se'alémdaestanqueidadedas

caçambasdosveiculos,aimplantaçãoderecipienteparaacoletadelíquidospercoladoslocalizado

abaixodoníveldopisodascaçambasfiansportadoras,acoberturadascaçambasdosveículoscom

lonas impermeáveis (ou outro dispositivo que gamnta vedação adequada)' montadas de forma a

impediraentradadeáguadechuvaeasaída,/quedademateriaislevestranspoÍadospelaaçãodo

vento ou pelo excesso Íansportado'

a. documentação dos veiculos junto ao órgão de tÍânsito' bem como a carteira de

habilitação do seu condutor na categoria exigida;

b. Comprovação da idade do veiculo de menos de dez anos e boas condições de uso;

c. Licença de operação paÍa tÍansporte de resíduos sólidos;

d'RespeitoâsrestriçõesdastipologiasdosresíduossólidosprevistasnaLeil2.305l/2010.

ocumprimentodasexigênciasacimaserácobradodacontratadaparaosserviçosde

destinagão final no aterro sanitiírio Titara, que será responsabilizada juntamente com o

transportadorpordarroseventualmenteocorridosnotransportederesiduosaoaterrosanitário,por

descumprimento de alguma dessas exigências'

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura MuniciPal de Codó

cNPJ 06.104.863'0001 -95 c-*Do
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^'.ii:?".i1ã::rilxo*1'"*"'1:T§i;#'CREA-MA ART OBRA / SERVIçO
No MA20240736374

Conselho R€gional dê Engenharia e Agronomlà do Estãdo do Maranhão
sussrrrurcÃo à
MA2o240711760

- 

l. R..ro.r.rivêl Tó.Íico

! rts

2 Í!.rb ô Cdra?.ao

otvÀLDo soaREs LoulÉno FlLHo

Título profssionat ExGELHEnO CwI-

Côntrataíe: tREfErIuRA IlJl.IclPA! D€ ClOó
PRAçÁ PRAçA FENRENA BAYIA
Compbmento:

Cidade: Codó

Contrato: t{ao capêclílcádo

valor: Ra lo.9oa.í14,88

Açáo lnslituciona[ 
^gÍlqrhrr. 

íemlll.r

Cêlêbíedo êmr 0t0l/:1024

Tipo de contratante: P.§soâ Jt ddlc,

RNP: í9í57057,46

Regastro: lm00o02?3IA

CPFICNPJ: lE.10a.lcUD01{5
N": $a

BâirÍo: cENTRo

UFr A cEP 65,a00000

- 

3. Dâdo3 de Obr./S.Í\nço

OuánliÍladô

8,00

8,m

8,00

8,00

PRAçA PRÀÇA FERRENA AAYXA

Complemento:

Cidade: Codó

Data de lnícioi 01/0an02a PÍeüsão de término: 0'll04r:1025

Finalidade: S.n.âm.hto bá.|c.
PropÍiêtáno: PRÉFE]ÍURA flUtllGlPAL DE COOó

Nd: S38

Bailro: CEIITRO

UF: IA CEPi 5ê|O0O0O

Coordenadâ6 Geográílce6: -a'/152751, 4:t.Etr 65:1

Cfo igoi t{ãô E.p.cif câdo

CPF/CNPJ: 06.10,4.Etí/0001-95

14 - ElâboráÇão

80 - ProJoIO > SANEAMENTO ÀMBIENTÂL > SISÍEMA DE ESGOTC)/RESÍDUOS > D€ GOLEÍA DE

RESIoUoS SÔLIDOS, *6,2.2.1 - DOMICILIÂRES Ê DE LIMPEZA URBÂNA

AO . PrcEIO > SANEAÀiT,N IO AMBIEM ÂL > SISTEMÁ DE ESGOTO}RESiDUOS > DE

TRANSPO,RTE DE RESIDUOS SÔLIDOS ' *6.2.3.' . OOiI,IICILI.AR€S E DE LIMPEZA URAA Â

35 - ElâboraÉo de o.çl.n€nlo > SANEAMENTO A BTENTAL > SISTEI À oÊ ESGOTO?RESIOUOS
, DE COIETA OÉ RESÍOUOS SÓLIOOS ' 1622.1 . DOMICIUÂRES E OÉ LIMPEZA URBANA

35 - Ehbor-aç5o de oíçaíne.'to > §^NEAITIENTO Ar.tBlENÍÁL > SISTEM^ DE ESGOÍO,RESIDUOS
> DE TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLDOS > *6.2,3.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA

URSÀNA

Após e conclusão das atividades téarÍcâs o pÍofBsidlal dôve pí@der a bâitâ de3ta ART

- 

5. ohô..vtçÉcs
PROJEÍO AASTCO E ORÇAMENTO - SERVIÇOS DE COLETÀ DE RESIDIJOS SóLIDOS( LIMPEZA PÚALICA) EM CODôntA.

- 

6. DccLráçóau

- Declaro quo êtfcxJ drmp*{,o âs r€grds dê acêssrbrfidôde prêüstâs nas noÍm6 técÍric€s dã ABNÍ, ne logidaÉo o§pecíficâ e no dêcrelo n

52Sô2004.

- Cláusülã Conrpíofiissóíe: Ouãlqúeí conllato ou Ílígio oalginado do preEsflte corÚ_âto, bem cofiro §uâ inlctpíetâÉo ou sxedlçáo, 3erá resoMdo por

aÍtitregorn, dê acddo c,Jm a Ld no. 9.307, d. 23 d; slt6rnbm d. 19S. poÍ mêio do Cánlto dô tlcdiaÉo 6 Áôit âgâín _ CMÁ vinorlâdo âo gsa-luA.

nos lennc do ruâpecti\,o têgdahento de srt it-agem qle. êrpíss§rnante. as partês daclâram cÚcodar'

4. AtMd.d! Tiicrlct
unidedê

h

h

h

h

- 

7. Endd.dc dG ChBc
AEAMA - ASSOC,DOS ENG.ÂGRON- DO MA

- 

8. ÂssinátuÍa8

Dedag serEm vêdâdeira6 á6 infoÍmaçóe6 eclmâ LOURENO

pREFÉtrui lrrtarcrp& oE cooó -cí{PJ: 06.10..463/0001-95

- 

9. lrÍoar'laçô.s
. À ARÍ é válide 6dn6nl. qusndo qultade, môdiantê ãpíesfitação do corrpÍoíantâ do psgârnríto ou coíú€rôncia no 6lt6 do Crca.

Está ARÍ ó isí|,â d6 tâE RoglÊü'ada dn: octiÜlozt

(oV:-uA . oG o" FáícnÊl (00"ÂnÀ({

A ,utrntlddâ.,. d.tlit 
^RÍ 

pod. !à vlrac.ds d' h!D61/ctt.olllát..dí.b./ptüic.r' c@ á du6: 2952

h!íÚÚ m: 06,02/2024 ÀÉ 15:a6:51 pox rr:1?.11.135215

Íca ts)ã6s
id@E €dâsE.ds.ü
É- tSl2l6{rm F-B"Eâ;$â
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DóESíTADO DO T.IARA HÃo

PrêÍêitur3 l.lunicipal dê Codó
cÍ{PJ 06. l04.A63/mO1-9s

PROPOiIENTEI PREFEÍTURA MU ICIPAL OE CODó.MA
oBJETo: coflTttaraçÂo o€ EMPRESA EsPEclÁL-eaDA PARA pREsÍaçÃo Dos sERvrÇos RELActoNAoos À cqETÀ TRAlrspoRTÊ E DEsÍ açÃo F|t,lai- ms REsíDUossóLtDos uRBAilos (Rsut m MuÍ{tcipto oE coEro4.ta
OÂTÂ BASE: SlilAP, 0720?3, ORSE í0/2023 , SEINFRA 10/2023 vÀLoR oo oRçArr{Er{TO: Rg 16.904.1i4.88

BOlr 26,000Á

Plân

1.0

1

coLETA oE RES|DUoS sóLDos D@ICILIARÉS, COMERCI,ÀIS E
DA R$ 589.667,67

Ri 207
1.1 1 MOTORISTÂ UND/MES 8@ coMP{1 R6 6 3S6.46 R$ 64.4
1 1.2 COLETA DÊ LIXO UND/MÉS 24,ú PRÔPRIA coMP,0? Rt 4 087.26 R$ 5.149.94 R$ 123.59a.56
1.1.3 uNo/MÊs 2,@ coMP{3 RS5.51941 R$6.954.45 R$ 13.90a.90
1 1.4 REGADEIRA UND/MÊS 1,@ coMP-04 R$ 4.511_79 R5 5 644 85 R$ 5 6A4,85
1.2

1.2.1 Ltxo Íax,Á,/MÊs 1,m coMP+5 R§ 1 a95.28 R$ 1 884.05 R§ 1.8a4,05122 II,lOTOR EOP CARREGAOEI TAXÀMÉs 1,@ coMP-0€ R3 617,6A R$ 774 27 R§ 774,27't.3 E 75a
1.3.1 TAXÀMÉS 1,m coMP{7 R$ ôO2,32 RS 758 92 R$ 758,92
1.4

RS 351.32ô,04
1.4.1 caMtNHÃo coMPAcrAooR 12m, H/MÊS

úiúÊs
780.m coMP{a R$ 253,0A R$ 318.84 RS

RS
1.4.2 cAMtNHÁo BpSCULANTE 1om" 396,m PRÔPRIA coMP-09 R$ 205.63 R$ 259 09
í_5 cusros Ftxos DÊ MÁouNÂs RS 27.251.84

PA cÁRREGAoEIRA soBRE RooAs, poÍÉNcá 12BHp H/MÊS 154,[)o PRÔPRIA coMP-10 Rt 140.45 R§ 176 96 R$ 27.25't.U
CÂPll'lA MANUAL E RASPAGEM OE VIAS E

R3 252.740,37
2.1 FUNctoNÁRtos Rl2'!5.979.36

2.1.'1 ÂJUoANTE DE vARRtÇÁo/ AJUDANTE c ptNA UND/MÊS 40.@ coMP-11 R§3.599.87 R$ 4 535,83 RS 181 433 20
21.2

OE RASPAGEM
UNO/MÉS 1,@ coMP,12

coMP-13
RS 5.579,19 R$ 7 m9.77 R$ 7.O29,77

UND/I\IÉS 3.00 RS 3 599.87 R$ 4.535.A3 R$ 13.607.49
?.1 4 UNO/MES ?.m COMP-1/t R§5.51941 R§ 6 954.45 R§ 13 90a,90
2.2 Ra 3.6213.05

2 2.1 AJUOANTÊ DE VARRIÇÃo/ fuUoANTE oAPINA TAx /MÊs 1.OO coMP-15 R§ 2.530,27 R$ 3.18a.14 RS 3.18a 1zÍ

RS 454 91222 MOTORISTÁ/ fuUOANTE COLETA DE RASPAGEM/ FISCAL ÍAxÀMÉs 1.m COMPí6 RS 361,04 R$ 454,91
2.3 MATERlats, FERRAMENTÂS E urE slLos Rl 3.757.86

2.3.1 AJUDÂNÍE OÊ vARRIÇÃo/ AJUoANÍE CAPINÀ AJUDANTE
RASPAGEM

TAXA/MÊs 1,m coMP-17 RS 2.9A2.43 R§ 3 757 86 R$3 757,86

2.1 cusros Frxos oE vEícuLos E EoutpaMENiós
2 4.'l §4{rl!Âa !4§su!a$rEs!f h 154,@ coMP-18 R$ 151 1 RS 190,65 R$ 29.360.10

3.0 PTNTUR.carÇÀc

3.1
PINTURA DE @M TINTA BRANCA A B,ASE DE CAT

RS 1.52 R§191

R919.100,00

R$ 19.1@.00

RS 547..t68,201.0
TRANSPORTE t)o TRAI{SAOROO ÂO ÂTERRO

TRANSPARTE COM CAMI SASCULANTE
URAANA PAVIMENTAOA, ADICIONA! PARÂ DMÍ EXCEDENTE A 864.520 96 coMP 20 R§ 0.50 RS 0,6341 Rg 547.16a,20

't.408.876,24ÍOÍAL OA PLAI{ILHA METISÂL COM ADI:
TOÍAL DA PLANILTIA AÀIUÂL COM BDI: MÊs R!16.904.1

t$,

tá ria
Oescrlçâo do6 5eívlç66 EE! s/ ÉDt

(UlllD§E. L«Ií]AL07,?92Q

re
1,00

lrdPo8Ía o PaEsEllÍE @Árr€r{Ío vaLoR ÍoTAL oE Rt 16.90{.í1d8ú
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o sFIs ESTADO DO I.IARA HÀO
PrcÍciEra Morl<lp.l dc Codó
cl'lP' 06.l{X.863/OOO1-95

rg
CrÉE»Ó

J

PROFOiIEiTE: PiErE[Un^ iat ÚCl? L DE COOô{
oEtEIOr COt{ti^ÍÀúO DEE l?nEs ESPECTAIE t^P h FiElrAÇlO mô SEiVIçOS iã.Àêlol{ÂDog 

^ 
COtEÍÀ Íi XtttOiÍE E DCsrrN^çlO

Flt L oos iEslouog sóLtoog uit xos (Rsu) oo MU tclPto oE cooó.lr

Cmpo!içõ.. An.líticâs c6 Prê9o uniri.É

RS 4 086,35 RS4066.35T1111 10512 Moronstá dê canrnhào (uá§álÉlá)

rneLrhn ledê í4Ô% Sd )1112
RS 350 @ RS 350 marrdútáçac Erc coínplsMrdÉ1113

R§ 2r5 56 F6 ?15 56EEnE- Etu coíndêrrenlar6,tot|63

Seguro Erc CmplêffitaÊ1115

R§ 110 001116 Íreronê - Erc c6p€í'o1â,6
Âiud.nbcôl.t d.lixcMa.,112

Rl2 á36 92 R! 2.436,9241086

ln$ lbndade r:lOr^ Sal )

R3 350,@ RS 350 00armFnáraG Erc cmdnall6
R3 215.56 Rt 21556EEÉ Erc ConPlêíÉrt!Ê

Ês001S€u@ Erc Cqnplêís\táÉ11 25

R§ 110 00Í6nspoí1ê - Enc Cmplffil8,e§1 126

Ê5 2 01919

ÊMrm SMÉ r71 359{r1133
R5 350.00 Rt 350 00Almer aaêo Eic cdndáÉ'tã6
RS 21556 R§ 215.56EEm6. Enc CdplêtuntaÍÉ1135

R§O01sêglo Erc C@pl€,Blact 136

ÍdBpo.lê . Erc Cdnplsnsia,e.1137
oúâdôr oâ Ctíeâdêlrá- Mai

R6 2 740.16 RS 2 740,1641033 opêÉdor d. pa díe!êdêÉ (mênel6la)

1142
Ârl]HracãG Erc Cmde@ntaB1'1 1tr

14@63
Sáuo. Enc CdolêrentaE1145

dêdp.! da6so.sB lmp pô..i5 dÉ É.SEE:ÂG Sao L!6 (dndE.!o do.

Àrrdâd. côr.à dê Lrrô- Mas

RS 73 84aipo pa6 chM m Põ ú ídÉ d. PdÉrs dr c+r.
1211 1249,C

RS 102 24aLM 6pá dê do, €m cuno (ÊÍrE r! 6)121 2

R9 545 283 R! 6€,15128931213

R3 78 62

@Jrrià B.m leÉ MÉio, 67* PtÍa.Is ê 33tt 
^l8p(6oírodélo Í6dEFrEl. qÍãtli<* bo&o {, larrF sob ítaa4.L

6ãctúÉr.ãr AóloorB FàÉ Rêi.ic. 16 Pêma âplLá{âo't211

CaÀo t-rrrtme lllrtêÉl B.m TDo M.rEá Ldrg6, Irpo
c.rannho Gott Vúâ(ra, Cqc5qui Í.íÉíÚE:.ob mdiê lPo @:
Unis6e( 6ftrlêidÉ adEimÉ FeháíEto F.oila,@n 61214

RS 22 66

iiãã4. úáeíÉrcdpo Bnm. tlalêiá aBA F\ri.'nl6m uddd
R6rur.do. Âbã1m vekro, lr«r.b I(,E Árôàê, Coí Cáqú,
éEc1êrklEá áóffiÉ n dêlo com Êtt.ráo pá.â p€á6çô ê1216

R5 20 96 Rt$8r
colelê 5egu6iça MdqÉl : Pvc. c1oí.lo dê PdMmlâ, lElamino
&pelf.id P.{É.ls e PvC chrlto (b PolMn&, ReíêlÀó, Modêb

Erl§áo .o.n Í€lã êm Flc ,.8 ,e.âo d ldaF @m .€íêliE12',l7

I Ft5 5 53oorloê dê 8ê!uEn â 6ír. mpd6 @m Eíne rEold, a'llra)
ffi ffi ôdÉl.lrv^ e tlvBr213

R§ 157 24R§ 78 62

Glça, MlidÊr Ê.m rew Mr.!o 679{ Pollhse 33% AbÉdáo,
moddo Tr*Er@á|, q6nhdad6 borôé, TaôanrÉ sob Dêdidá,
6É.1éí61@ ÁdcdÉ6 FáM Rd!<Ê e Feín6. aplrdção1221

2

arE uníorh;ld-ül e'm Tp. ritEE: L!.lg . Ípo
.dáín E Gdá V,'*a Cla.Caqui, ÍdEtD sÊtr dr.d'da. lpo @
(rEg úÉlsEtca adÉlmÉ Fedt,Éro FMtd .m §

2 R$ 22 66
Boné Msrg'árcdF B.m Mderúl A6A PoÉ,iao, Mâtênar

F.guLdq AEãt!É V.lc@ Modélo ToE Á..b., Cd C€qú,
@r.ctêrlú6 er§irrâE hod.lo cm pld€{ão @à pê.6ço e1223

R6553 R$ 22,12Oorlos (b r.gum qüá mP,.rc @, brrê r'.olô, rma@
36152

tfa

RS 36 90 Rt ?95 20I1311 10784

*s 1ts,f,\i)cm de gvc rFo 75 m. pa6 arú'zaÉo (re 61312 653
\}'tt

ú" -:ldÊ
C

. .,.:.r'r'i t5i I rl

I

40363

leo, o" ".sr"* * oo*" (b t o Ê úl&nrD.cobho..to

leo o"."s* o" üc.,cl. ú oê c*mrÉ dnd
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& ESTADO DO IiIARÃ.{HÃO
Hctrur! tlunklrãl dG Codó
CI{PJ t!5.104,E63/qX}1-95

t#
Cà*Dó

4r_Fl.oo

oRsE to/2023 , SEINFRÁ 10/2023

38400 VàsMÉ 40 cm lM €bo 8 R$ 151 52

PRoPONENÍE: PREFEI'I RÂ ltrUNlclFAL DE COOôMÂ
OBJEÍO: CONÍRÂ'ÂçÃO DE EMPRESA ESPECIÂIEAI}^ PARÁ PRE]BÍAÇÀO I}OS SÊhMçOS REIÀCIO|(ADO§ A COLEÍA, ÍRÂ'ISFORÍE E DESNNÂÇAO
FtN L Dos REslDUog sóuoos uRB l,tos (Rsu) m Muilcipío DE coDó.t Â

C.minhão Comr6ctado. 12 h3
Cami.hão C.6p.da<roÍ 12 m3, lr@ádo @bne s6plê, p6o bn-ao
tot l 23 000 1€, úrgà Ltr rÉxÍE 15 935 kg, dBráncE ênrÉ êG
4,80 m, potêrcÉ 23o ca itut§iw Cmp6.1add 12rt.

colerú cmBcrâdôr dê 1 ?fr, 0 0000849

141 12 37758
Câminhao tn 5do, pêo bíJl,o totál 23m0 rc, eça ud md@
15285 k9, disraM 6rÉ êü06 4.30 m, pdercia 326 d (irctoi 0 000064? R5 743 927 91

Íolrl.ôhetldG m.nú^maô 1

141 2
CámmMo Cmp&lá<roí 12 m3, rru€do €bine simBç peso bruio
tolal23 0O0 lq, 6195 üll má,m 15 935 k9, dÉt'ânciã entE erc
4,8O ú, potêncÉ 230 d rcrús@ Compacta.,or 12Íri m.t ri.k

14121 031'12]'}3 A Oe Oel Comum s50o 23i

Íotãl comDcicãG m.Líâls nâ oúà.tô
C.minnáo @mpôdádor 12 m3, tru.âdo eb,É 3imprê, p€.. D.rtô
tctrá 23 @ rag, cârg€ uti rÉnma 15 935 rQ disàncê 6trê ere
4,8o m, pdénoa 230 d induiE CmpêdEdor 12m, -

CôlêiôÍ a-môâ.râdd dê 1?.n 00000603 R$ 216 066 67 R§ 1303

1 4132
Cáminhe iru6do, peéô ôIno totat 23n0O &9, €Eá utit .Bim
15285 kg disranoa êÍte e,,66 4,80 m, potÊnda 326 d úrctur 0 0000342 R§ 743 927 91

C€mmháo cmpá.tádd 12 m3 ln sdo @hre simpl€., pêo bnxo
rotár23 0o0 r€, cáÍgâ útilflútro 15 935 kg, dÉrârc6 árê ffi
4,So m, potêtuÊ 23o w ndlsiw Cdnpadâdo, 12nf ,jEÍ!ê-

coletor comDacládor dê 12rir
Cdinhe tnr@do, p6o bruto total 23oÍx) kg, cá.ga ul manma
15285 r€, dÉIam3 êrnÉ eqG 4 80 ÍÍ pdmiE 326 d (nctui 0 0000072

Íotâl comodicâG Juros 1

Camnháo baslanE 10 m3, tacado €t re simpt6, pee bnrto
rotal 23 000 r(g, @Eâ útll máxjmô 15.935 k9, di§târcla enlp ã6
4,8O 6, potéM 23O d ircrusÉ Éçâmbá hê!árÉã -_!g!rÉbÉg

coreror comEctador dê r 2ml

11152 3/758
&mrnhaô t uca*J p@ bruto rotàl 23000 kg, 6Íga !nÍ mdimâ
15285 kg, dÉlarcia snE êiG 4,80 m, potêM 326 e írcrui

T6tãl cóm6lcáG lm6st6 â sdúrc 1

Câhinhão hãsulántê í0 da

1 4.21 91383

aáminhào b6.&hrne 10 m3, t Gdo @bire ÊiDpk6 p@ birto
r.iâr 23 00o k9, ca,ga útir máMa 15 935 k9, di.râmia êltÉ ec
4,30 6, Flérciâ 230 ry ircl6iE c5çimba íletálbã

1

1â22 91344

Camrnhào 5asíaôtê 10 m3, ttuc€do ébiÍre 6impl€6, pês bnno
rdar23 o0o (9 619â ihr trÉxha 15 !35 kg, dLsércE entÍe erc
4,3O h poiéM 23! d ircrusi\ê @ÇÉmbs r€tália 4!ts!bl$1

1423
C.mDháo õellântê 10 m3, tnedô 6àre §ôplê pe& úuto
ldr,23 000 l€, 6'!a ftr márm 15 s35 rq dÉtàmra strÉ ec
4,80 h, potêrcE 230 d rcrus,€ caçamba íErár@ . RS 29 90 RS 29.9A

1424 91331

C:âmlnMo teahnúe 10 m3, ruEdo @§m siapte, peo truto
lotat 23 0@ ks, cE sã út mánm 15 935 to, d,slárca ênle eo§
4,8O 6, potêmÉ 230 d mduiE 6çambe íEtále -!gg!.

1425 91332

cán nhào iaqbriê 10 rn3, lruc«,o ebrre 6jmpl6, pes brulo
total 23.000 kg, erlE útil máxma 1 5.935 rq, distáncE enl.ê erc
4.8O m, potéftia 230 d irc16re crçêmba merÁlbã ' lmlcto.. 1

151 Pá árúâdalra sôbr. rôdâ.

1511 53457
Pá @nega(kiE $bE,!d6, potéftià llquida 128 hp, 6pa.idadê
dá €çâdbâ '1,7 a 2,a m3, p6o opê,aml 11632 kg
l/L rt ncto. í 06/20í4

1512
Pá enEgádetã sobre Dda3, pdérc&r {Íquila 124 hp, €pa.iiade
da €çamba 1 7 a 2,8 m3, pe& oper&iml l1ô32 kg - t&t .iits

OÉr.cro- âÍ Oôrr01l
R$ 3s 75 R! 35 75

1513 49124
Pâ caíêgadeB eDe rcdas, potêrcÉ iquÉâ 123 hp, Épacldãd€
da eçambá r,7 a 2,6 63, pêso oper4r(rur 11632 r€
D.rí.ci.cao, í 06/2014

1

PÉ 6r%Ê.'efâ 5oàr! mdas, polé@ rrqu{,a 126 np, caperdsde
da ÉÉhba 1 7 á 2 6 n3, Éêo oreÉooítãl 11632 kg -J!reÉ: 1

\Ql"§

§,-,4t.' mfi*

ComÍtosiçõ!§ Ânalític.s com Prêço Uníário

1313

3fi5A

T415

R§590

1514 49129

| 
0,,**,,

T o ooooo5,



ESTADO [x) MARAXhÂO
HchÍ. Mürblp.l d. Codó
cl{PJ 06.104,863/qX}1-95

Cà*E»Ó
jl
t)

PROPOIIENÍE: PAEFEIÍUiA MU{|C|?AL OE COOô{
ogrÉÍÔ: coNÍi ÍÁçÁo oÊ ErlPRESa EstEc[ LzÂtl^ PAR FRESÍAÇIo oos sEivços REr]tcÉ 

^!os 
À corE À tfiÀt{spoitE E oEaÍN çÃo

F|NÀL Do5 REslDuos sóLtooa giaÂNos (Rslrl oo utltciFlo oE cooó-t 
^oRsE 10,2023

,§
r§'

*{$às'\§ 
a+"

ComposiçôGs Âreliticas com Prêço UniÉ.io

Aild6ntê Vâíicáo/ Áludânte c.oin.
21'11 RS 2 436,92

21 12 lE lbndade í20% sár l 1

21 13 40462 a mêÍíaçêe Erc cffiprêrEnldes 1 RS 350.00 R$ 350 00

EnmÉ Enc C@plêirenta6 1 RS 215 56

2115 Seg!ío Enc Cnplemêntaes 1

2116 TErÉPGre - Erc Co..pêrenlaE T RS 110 00 RS 110 00

10512 Morffita de Cámmháo (Me§âtida) 1 R$ 4 0ê6 35

Élubndadê (20% Sal ) RS 817 27

212 3 !0462 Al,lBtaÉG Êrc cspierenra€ RS 350,00 R5 350 00

212 4 EÉmes- Enc ComplêlMtaíG RS215 56 R§ 215 5€

2125 §eguo Enc Compl€@nlaÉs R60,0,

TB6poÍte - Erc cr6ptêrernárê6 RS 110 00

21 31

nslubndáde 120% su ) 1

213 3 40362 A mêntáÉô Énc comdemênlaê RS 350 00 R$ 350 00

213 4 EEmês Erc ComplenstaE R§21556 R5 21s 56

2i35 S€guÍe Erc ComplemtaÍes 1 FS 0,01

Í6.spoÍte - Enc CompLtrun(ôÍ6 1 R$ 110 @

c2.1.1

1131 R$ 2 019 T9

rllbmladê l40yr sal ) 1

EM6s S@is 17135rÁl RS 2016 9/
40862 A rmeniaçãc En. ComplêhstêG RS 350,00 RS 350 00

1135 40863 EE.E' Erc CmplêmntâB 1 R$ 215 56 RE215 56

1136 S€9úo' Enc C.mplmntáê 1

1137 TÉnspdte - Erc complúâ1ta.6 1

22',l1 12894
Câpá párã chwa 6 pvc c.q íorc de polsts, dm @p@

R$ 129,22

2212 12A92 LM Éspa dê 6uíÕ @oo cLno (punho '7' cm) 13 F612,78

2213 12893 Eota de segu@ cff bqcÉ d€ e e cotannho acotct@do 13

2214
Càlça Mare€l Bnm r* MÉtô, 67* Polatíd ê 339d Argôdâo,
triodêt ÍÉdi.im.,. quarndadê à.1Êê:4,lamnrú sob hedrda,
€@têísIl6 AdimÉ FàÉ RêndÉ É Pánâ, âpt€ção i R5 78 62 RS 550 34

Cams unrbre, MalêÉ Bnn Ípo MârEa Ld€r, Ípo
ólannho crolâ vrÉda, c;tr caqlr, Ímnho eb fêdila. tr@ E
UnÉg (ftlÊnsliÉ âdrc6ôas ÊehaíMto Flontal@m s R$ 421 26

soré Má*rcqpo &im, Matd6r ABÂ tur€tirêe MãtqÉr
Feqrrãóor abeíLra Vei.ro Mddo To@ Áabê CoÍ Caqu
*E têísl6 sdEioE6 modelo cfr polêçáo páE pé..@ e

R§ 22 66 RS 153,62

Oolete S€guransá, Matshl PVC CkEto (le PolMnih, hdtaBto
Eupeúciai PoliéGrer e PvC Clor!{o de Polrinda R€deriw, M.deio
E@ào cm Teb m PVC paE EpiE ú lãEnla cm reídiw

RS 14672

2214 36152 Ocul6 de §egu.ên@ mtE mpact6 com ernê rrcôlor ama@ 13 R§553

Molorisb/ Aiüd.nE Cõl.ta d. R.s.oêm/ Fis@l
côpa P€É chM n pvc qm lbm dê pol,6têr, c6 €Pr2

2222 12492 LM 6sPê dê dó 6tu cuío (punl6 ?' om) RS 12 73 RS 1274

12493 B.'t-a <,ê s€luÉné cm biquêÉ ê eo € c&mho a@Lh@do 2 Rl 136 32

calcá Má@l Brim EÉ Mrsto, 6715 Polalstê, ê 33% Aloo<Eo,
nodêb. T6dgmt, quãntkLde botsor4, Tômat sob mêdlda
cáÍãc1enst6 

^dE@É 
FaiE Rei*.6 PsB, aplE€çáo

1 R$ 78,62 RS 76 62

Câmisâ Unilçore, MatêriàlBrifi Ípo MdrgE LdEê, Ípo
cdàn.rÉ: Golâ vrada, cor caqui TamnlD $t) ír€ddâ, tipo is:
unÉs6Á €êctfl*.â ad.ÚaÉ Fê<,r&HIo Fdút cm s 1

2226
8ôré, Mataúl cdpo: Bnm, Mat€rÉl aEÁ Fu€@ôo, Malsal
Re8úhdo. 

^!stuÉ 
veko, Moóêb Íl,E Âaaê, cs c€cu,

@6ctêdl@ âdi.l@E: mod€lo ú Êolê(lo páE pe6@ço e

22.21

cobte seguÉr{a, Máer Pvc crdEto (b Potu ih tratangto
$pêrÍod FrdÉsIs ê Pvc- cloÍêlo (b Polli.rla Rddi6, Moddo
Eu§ao coín Tela em PVC paE 6piío cor b6ni. @m Énete

I R$ 20 96 R$ 20 96

2224 36152
Ocul6 d€ s€glraE @tÍa impê.r6 ú bote 1Mk ama@ R$ 5,53 R511 06

à\*

e

2126

41086

2136

R$2019,19

RS 686 o8

RS 2 4it6,92



s ESTADO DO MARA HÂO
H.trÍ. Munkl,.l d. c.dó
cl{PJ 06,1O4.163/(xlll.gs

e
CrrOó o(,

ORSE 1

Compo3içô.s Anâlítica3 com Prêço Unitário

--ffifii--l
2311 10733 RS 36,90

36400 vásúÉ 40 6m cÚ cabo R§ 26516

27'11
camnho dê maô dê alo 6rácdâde 50 a 60 r, pnêu cm @ro6 2 Rl§ 262 50 RS 525 00

2314 Vãs!É 0aÉ gÉro rcndê. 2 R§ A5 56

2315 EnEda 6tena ?5 x 23'cm óm cabo 3 R§ 65 03 R$ 1950S

2316 2118 1300

PRO'TOdÉNÍEi PÂEFEIÍURÂ MUTICIPÀI. DE COOó. A
oBrE o: coriÍRÀÍ çÂo oE Euengsa EsPEcurzeor Pmr PRÉsr çÁo oos sERvrços RElÁclotlÂoos À coLEÍÂ, ÍFÁNsPoRÍE E oEsrrNAçÃo
F,[ÁL ods REsiouos sóuoos uRBAro§ (R3u) oo iluxtcipro oE cooô-n a

êáminhrô bncülànri 6 m3

5695
camnrrào b6.llante 6 m3, p6o bn lo toIal 16 0oo kg, Erga d
mánma 1 3 071 tg, ddárcia ertE el§ 4 80 m polêrcia 230 d 1

53792
C€minháo baqlaúe 6 83, p@ bnno totál 16 000 !9, caÍgá rôl
máxro 13 071 kq, d6lârc€ $irc q6 .4,8! m, potêncE 23O ú
ndt)s @!ahbá rErálE ElhIbts-llllg!§ág ar_06rro14

R$ 7S 23 R§ 79 23

253 91367
Pá @rc!ádeE ebÉ Íodás poté@ liqu{,á 124 hp, .3rêcúâde
<ra €çamba 1,7 a 2,4 m3, p6o opef&iülâl 1 1632 kg -

Itd&i..!o. í_06l,014
R§ 22 73 R§ 2? 79

25Á 91368
Pá.âreg.detE $bír rodas. potétu a lhúdâ 128 hp, ép4rdádê
da c{sóbs 1,7 . 2,8 na Pesopaa:xful11632 rg -:EÍ9!.

91369
Pá @Íeg«,êra sbê rod6, pdêlw ríqurda 12É hp €pacidáde
dê éçamba 1 7 a 2 a m3, É.o opeÍâàonar 11632 kg -.!Ep!qts!3 1 R$ 3,56

4,1

?ÊÉpori. ce 6nlnMo h.@brt d. í/í m" ú vi. urb.D
p.vlm.idá, .dlcloMl pGrâ dnt .rc.deL . 30 lh (urld.d.j Rt 0,50

C.hinháo bduhmê I{ fr3 @mcelln cân6 dê @!á.idrdá
mÁrm dê r.§lô cffbnado de 360m k0, poiâíua 236 « 

'n 
tusrw

smiêà.o@ úm e6mbá mêále - cào drum
00016 R$ 243,54

412 89877
Cáónhão basriârÍê 1 4 m3, cff trlo rEên@ de €p&dade
márima r,ê n'à!áo .mbnãdo.}e 36000 r€ p.rêrc]â 286 d. 0 0007 R§C05

Rt.t,52PrnhiÍà dê mldtro cm õnla brer â bâ$ d. el (6iacào)

Kg 01!6311 11161 Cal hidatada páE prítura

RS102312 88310
Sêtoelê cm ên€o6 mmdêrsrars

§,
aÉt'

lse dáÉr@ m prcrrprop,kft pàE 5oks
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PROPONENTE: PRÊFÉÍTURA ITTUNICIPAL DE CODÔ.I,A

DATA aASE: SlNAP|0T ORSE 1

DAOOS

ESÍADO DO MARÂNHAO
PÍefeitura l,lunicipãl de Codó
cr{PJ 06.104.863/0001-9s

COMERCIAIS E DA LIMPEZÂ BLICA

9,16 5

611

'l Máquina

: Ft3.
.Jec*Do

QÊ- tottts {7.12
DirEn.i,o.|flrtnto CÍinhâo Cdrp.cfador 1Zíf

Oc= 54.97 torvdia Nc=

DiÍnensionaÍrEnto C.rnlnhão Caçâmba 10m'

'Pá cârÍêgadêira

DESTTNÂÇÀO FTNAL DOS RES|OUOS SóUDOS URBANOS (RSU) OO MUMCÍP|O DE CODó{.IA
COLETA, TRANSPORTE EOBJETO: CONÍRA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA P oos sERVrÇos RELActoNADos

1.0 COLÉTA DE
DÂDOS ENTRÂDA:

DESCRTÇÀO Unid. Quant. TIPOS OE RESIDUOS MASSA (vdia) MASSA (Umêsl

PoDülâcâo Alêndidâ 8066t.00 ao.2a 1208,/t1

lo/Hâb.dia 0,6 Comerciâis e equiDârâdos í7%) 2.42 8,4,6Íàra qeraÇão pcr câpila
Ma.sa esp€ciõcâ RSU 0,23 Vâírição ê raspaqêm {5%l 2,01 60,3

% coÍnérclo € êoüiDarados 7 C.pana, íoçadâ ê poda l5%) 2.01 60,3
17,12 14í3,61% vârricào e íaspaqêm

5ll c.plna, roçâd. ê pôdâ áívorês

MASSA lUmés)Peso €§p€cifco rêsid. Domiciliares cdÍinhão co.npactador 0.5 ÍIPOS DE RESIOUOS MAssA {Udi.)

PÊso €spc.afico íêsid. Ooínacaliares cdninhão bascul.ntê 0.r8

6Cc' Caminhão Coínpact doí 1ãn'
Cc- Câminhâo Câçâtnb. 10m' 't.8

'Rêsiduo3 [Xveíaos dêscaatados
ií.gul.rÍÍEntc .ín viâ. Frblicas e
Logí.douíos púUkos {201É)

9,12 242,72

Cc-CminhãoÍ@o 8m' 1,08
de arvores e entulho de

J

DE VIÁS E LOG raLtcos

DkrÉnsionüyÉnto Caminhão Íoco CaçaÍÍüâ 6m'

Olde
1,m6,m 8.0n

1.1,2

Otdê
24ú

mês
1.00

't.1.3

Olde n€6
1,00200 t-----too-l

1

Otde mês
1,m1,m 1,00

12.1 Colcta dê Liro- Mês
12.11

1 21.2

CáF p€ar áuv! €m F/E com í.rÍo dê poledê.. coín càplu (âíÉÍtb dr &l0
{(lê cdÍlprda o n! m€r€.

24.mx2,m112,N

Lrrvâ dê P.üÉô
Ctde

24,m 12.m4,00

no m€sas
1400

$-o#.-,-..W.W
^í\C\(-'

1213 8ú ê §€qurânF
qtdê
24,ú x 4,00 8,00 un/mês

Vt

T-----i------r l

t r1,oo l
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PROPOT'IENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓJíA

121 4

1215

1.2.1.6

1-21.7

càlfr, MâteÍial: 8nm Eve Misto. 670Á Poliéster ê 33.Á aigodão

Ctde compía9/ano no mêsês
24.00 x 2,00 I 12,00

Gmlsa UniforÍnê, I'laEÍial:BÍim , Iipo i,laíEâ: l.ríEa
qtde comprs/âno no mêsês
24,00x2,0O112,ú

8ooé, IqâtêÍielcorpo: Brim, MatêÍial aBÂ: Poliêtileno
qtdê cornpradano
24,W x 2,m I 12,m

Cd€tê SêguÍangâ, l,fuid : À/t- OoírlD ê ãMnila
qtda coflprõ/ano

24,00 x 2,0o I r2,00

ESTADO OO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó
ct{Pl 06.104.863/0001-95

mês

1.2.1.8 Oqios dê s€gúarEa aoíúâ ampacto6 com làlê iírEolor

Ctdê compras/ano nó mc6€s
24,00xa,m1r2,@

\qj*
t \^rffi\ül

**,'-Wi,il$

oEsTtNAÇÃo FTNAL Dos REslDUos sóLtDos uRBANos (RSU) Do MUNtclpro DÊ coDô-MA
COLÊÍA. TRÁNSPORTE EOBJETO: CONTRÁ DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ DOS SÉRVtçOS RELACIONADOS

I6rdt
re@
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ESTADo Do MARÁNHÃo
Prcfeitura Municipãl de Codó
cÍ{P, 06. 104.463/0001-95

e
PROPONENÍE: PRÉFEITURÁ MUNICIPAL DE CODÓ.i,A

OATA BÂSE: SINAPI ORSE í

1.22.1

1.2.2_2

1_2_2_3

1.2.2.4
compras/ano

1_2.25

Câlçâ, Material: Brim lêve MiS, 6 Poiiéstêr e 33% Alqodão
qtdê comprâs/ano no meses
11,00x2,úlIZPO

camisâ uniforÍr, Ívat!Íial;grim , Íipo i4anga: LoÍEa
gtde compras/ano nô m€sês
11,00x2,ü)1L2,00

BoÍr€, IYâterial corpo; 8rim, l4aErial aBA: PolietileÍrc
qtde compras/ano no mesês
11,00x2,0O112,00

Bob de segurânça

Ctdê
lt,m 12.00

Oculos de saguran(a coítrà impâdos com lútê incoloí
qtde comprarano no mês€s
11,00 x a,00 I r2,OO

83

4,00

oEsTtNAÇÃO FTNAL DOS RESIOUOS SÓL|DOS URBANOS (RSU) OO MUNTCíptO DE CODó-MA
COLEÍA, TRANSPORTE EDE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PREST DOS SERVTçOS RELACTONADOSOBJETO: CONTRAT

1.22 Pá

1.3.1 Colêta de Lixo- Més
1.3 1.1

1.3.1.2

1313

quàdGdâ
qtde

24,00 4.00 12,00

c-ooe de pvc h=0.75 Íh, parâ §nalizâÉo dê Mas
qtde compras/ano
24,@ x 2,00 I r2,00

VassouÉ rO cm com cabo

@ê compíâs/ano
24,@ x 4,00 tz,@

2.1.1 Aiudante de VaÍriçáoi Ajudanle dê Capim
Màô dê ob{â pôÍâ câpinâ

H/dia diashês
8,00 ,! 2,OO

Considerardo que a largura cle limpeza ao longo do meio- Íio é êm media de 0,3m, quê rêpr€sênla uÍ|a m&ia írênÊal de capinaçáo dê (8O.64O,mm x 2lado€ x 0,3m)=
rl8.384,mm2, sendo que seíá con§derado dMsáo (ha ruâs p€ra limpêza e quê nào sêni oêcê3sádo â limpeza dlÍia. poítarto pÉra cálcub 6sri consir€rado 50% da
êxtensáo total que é de 4O.3m,00 m, e que rendirnênlo estjma.lo dê um gan ê caprnaçáo é de 1 m,0ín2 por dia coín Frnada dê E horas, êsla íoÍma durante uma semaná
dezl4,m(quarêntaêqualro)horasâpíoduçãosê.áde550,00ín2êmm&,com4,3Osemanaéé2365,fl»n2.

176,00 rumês

10.00 Ai. CaDinâ

,40 320.m
laÍsurâ (m)

030
medh rÍiensal de capjnaÉo (m1

24-192,ú n'2,m

Ajudante de vaniÇáo de rua
À vôlocidad6 mediá âddád8 pora um so gaíino sêrv(, dê tãÍÍDáo é dê'l8orÍr,,tr, Éêírdo Édm, dur$t€ urnâ irrnádâ ê 8 (dlo) horââ, 01 dia, a prcduçào será de 1,140

ÍnelíG de linlE dáguá limpô.
Mào de ob(a paít Yâníção
no gâris = sxtemáo das ruas/produçáo (m) poÍ gEri

mêdia ínensal de capiftação (m')
24_192,@

medkà mênsêldê p.odução por gãíi (m')
2 365,m

no gaÍis = (,1320O,m/1,14O)

n' g6ris por mÊ§ 30 Âi. Vrtri

2.1.2 MoloÍiBta de câminháo toco Col€la dâ Éspagcm

Otde mês

PágiÍra 3 de 5
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ.MA

oRSE't0,2023

2_1_3

2.1.4

1,m x ,,00

Âju&ntê Col€ta de Rap.gÊín

Otde mà
3,m x 1,m

Olde Ínês
1,m2,m

DESTNAçÃo F|NAL Dos REsiDUos sóLtDos uRBANos (Rsu) Do MUNrcipto DE coDó-MA
COLETA, TRANSPORTE EDE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA POBJETO: CONTRAT DOS SERMçOS RELACTONADOS

-EEEEE

Fical dê Varricáo ê Caoina

tF]Íflrtül:Iia:l:lEf EF
2.2.1 Aludantê varriÇáo/ Aiudante Caplna
2211

2_2.1.2

2215

2.21.6

8otã de segurança
qtdê

40,00 t2,00

12,00

Capa pará chu\ra êm p\,r com foío d€ poliestêr, com cápuz (amâÍêb ou auD
qtde compras/ano no mesês

4O,m x 2,O0 I 12,6

UJve de prüaÉo
qse

40,00
no mêses

rz004,00 33

4,00

2.2.1.4 CÀlEÀ,14atr.nali Brim lêve Misb, 670Á Polié*er e 33o/o Algodão
qde comp€s/ano no m€ses

,O,00 x 2,00 I 12,00

Camisa L,niforme, l,lateria|Brim , npo Mânga: Longa

Ctdê compías/ano
i0,00 x 2,00 I

8oné, MatêrialCorpo: Mm, Material Á84: Polieõleno
qtde aomp-âs/ano no íiesês

40,00xà(D|12,00

colete s€guranta, MatEraal : Pvc- OoretD de Poljünila
q6e compras/âno
40,00 x 2,00 I 12,00

Ooic de sêgurânca contra impactc com leílte incolor
qtde coínpías/aÉ no meaes

40,00 x 4,00 I 12,00

2_2.1.4

-rfiIli!Í!Írr

Motodstá/ Aiudantê colêta de Rasoaoêm/ Fi§aal-**t2.2.21

22_22

2.2 2.3

Cap6 paÍa chuvâ êm plc c,om ÍorÍo de polieder, com câptq (arnarêh ou azul)
qtde coínpras/ano
6,mx2,m112,ú

Luva dê prctêÉo
qtdê

100 12,0O4,00

4,00

Bota de aeguránça
qtd€
6,m x 12,00

$"4ff., (l\'$

í

2.2.2.4 Câlça. l'laterial: &im lete Misto,670Á PoliésteÍ e 33oÁ algodão

Página 4de5
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PROPONENTE: PRÉFEIÍURA MUNICIPAL DE COOÓ.MA

DAÍA BASE: SINAPI oRsE 10,2023

ESTADO DO MARANHÁO
Pr€feitura Municipal de Codó
cÍtPr 06.104.863/0001-95

r2,00

12,00

qtde
6,00

compÍes/ano
2,00

2.2_2_5

2.2 2.4

2.3.1.1 quadradâ

13,00

2_3_1.2

2_3_1_3

2_3_1 6

Câmisa IhifoÍÍne, MãteÍial:Brim , npo Manga: toírgE
qtde compràs/ano
6,00 x 2,00 / 1à00

8oné, Matêrialcorpor &im, M.teíial A8Â: Pdiet leno

Ctde compras/ano no ÍEsê6
6.00 x 2.00 I 72,ffi

coletê sêguGnçâ, MateÍial : PVc- qoíeto ah PolMnilâ
qtdê compras/ano no rneses
6,00x2,ÍItr2,@

Ocul6 d€ seguranca conFa impacb6 com l€trtê incolor
qtde compràs/aílo no Ínes€s
qmx4,00/12,00

qtde

Vassoura ,10 cm @m @bo

@ê compíiÉ/ano
43,00 x 4,00 12,00 1 33

CaíÍinho ê mao de aço capâcidede Í) a 60 l, Erêr com cemara
gtde compías/ano no mesê6

13,00 x 2,00 I 12,ú

2.3.1.4 Vassoura Para grama voíldêr

@ê comprõ/ano
13,00 x 40o 12,00

2.3.1.5 EnGda e§treita *25 x 23* cm aom cabo
qHe compíõ/ano
10,00 x +,0O 12,00

Saco plástico em prolÍpÍopileno para 5Ok9
qtde compras/ano

5.400,00 x 4,00 12,00 1.800,00 un/mês

l-- l.gmpo-un/mã]

2.3.1 ÂJUDÂNTE DE ÂJUDANTE CAPINÁJ AJUDANTE RASPAGEM

3.'l BRÂNCA A SÂSE OÊ CALPINTURA DE MEIO+Io COM

5.000.m x 200
I

EXCEDEiITE A 30 KM
Distancia êntre

, \",-"[h

"S'x§-,*:
.R;t\

Massa (ímês)
1696,33 x

Vlagem: lda ê Vo(â (KÍn)
s12

Pági.la 5 de 5
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F|NAL Dos REsiDUos sóLtoos uRaaNos (Rsu) Do MuNlclpto DE coDó+ra
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó
cNPJ 06. 104.863/0001-95

CàÊDO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ-MA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS
RELAcroNADos À coLETA, TRANSeoRTE E DESTNAçÃo FINAL Dos nesÍouos sólroos
uRBANos (RSU) Do uur.rrcípro oe cooó-ml
DATA BASE: SINAPI 07/2023, ORSE í0/2023 , SEINFRA 10t2023

Total
Formula BDI: BDI = (((1+AC+S+G+R)x(1+CF)x(1 +LB»/(1-T))-1

Onde;
AC: taxa de adminsitração central
S: taxa de seguros
R: taxa de riscos

G: taxa de garantias +

DF: taxa de despesas financeiras
L: tâxa de lucro/remuneração
I: taxa de impostos (PIS, COFINS e ISS)

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Êdital da Licitaçâo e no Contrato de Execução.

(**) - ) O lSS é um imposto que incide sobre o preço do serviço (deduzindo-se as parcelas anteriormente mencionadas), está
relacionado com o fafuramento da
empresa, e sua alhuota varia conforme o município onde se localiza a obra, sendo necessário recorrer à lei municipal para

estipular o valor correto a ser pago.

I

ú^*ot/§ i§'"-
Ll'r:t'iiio Srr* ; rt

F-lornhetrn

CRAA :'i"qt

\rk
ri':iri'Iiiiro
ljrvrl

5?c5145

Descrição Variáveis Taxas Adotadas - o/o

1.0 Custo financeiro (CFl
2.0 Administracão central (AC)

3.0 Seguro (S)

4.0 Garantia (G)
5.0 Risco (R)

6.0 Tributos sobre Nota Fiscal (T)
6.1 PIS - Prosrama de lnteeracão Social
6.2 COFINS - Financiamento da Seeuridade S(

6.3 IRPJ

6.4 CSLL

9o/o

1 Z5o/o

0 650/o

3 00o/o

0 000/o

0 3

0 5o/o

5,00o/o

0,000/o

- _0,5_1!o

5.5 ISS - PMC 510Oo/o

7.O Lucro bruto (LB) 7,OOo/o

26,OO%

DO BDI

Págine I de 1
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C'àÊ E»EsrADo oo i{eRAilHÃo
Prefeitura Municipal de Codó
cNPJ 06.104.863/0OO1-95

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE COOÓ.ITIA
oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS
RELAcroNADos À colera, TRANSPoRTE E DESINAÇÃo FINAL Dos REsíDuos sóLrDos uRBANos
(RSU) Do wruxrcípro DE coDó-MA
DATA BASE: SINAPI 07/2023, ORSE í0/2023, SEINFRA 10/2023

ENCARGoS socrArs soBRE MÃo-DE-oBRA coM DESoNERAÇÃo

Código DiscÍiminação Sem DesoneraÇão
Horista o/o Mensâlista o/o

GRUPO A
4.1
A,2

INSS
SESI

20,00o/o 20,000/o

!,50o/o
t,000/o
0,20o/o

t,50o/o
L,000/o

0,200/o
0,600/o

2,500/o

3,000/o
I 00o/o

1,00o/o

37,80o/o

4.3
.---n.4

SENAI
INCRA
SEBRAE
Salário Educação
Seg.Acid.De Trabalho
FGTS

SECONCI

4.5
A.6
4,7

A.9

0,600/o
2,500/o

3,000/o

8,000/o
1,000/o

37,80o/oSubtotal?

GRUPO B
8,1 Repouso Sem. Remunerado

Feriados E Dias Santificados
luxí io Enfermidade
130 Salário
Licença Paternidade
Faltas Justificadas

t7 ,88o/o
3,950/o
0,870/o

t0,960/o
0,07o/o

Não incide
8,2
8.3

Não incide
0,660/o

8,4 8,330/o
0,050/o

0,560/o
Não incide

0,080/o
8,45o/o

8.5
8.6 0,73o/o

t,50o/o
0,17o/o

lt,t7o/o

8.7
8.8

Dias De Chuva
Auxílio Acidente De Trabalho

B.9
.10

Férias Gozadas
Salário Maternidade

Subtotal:
0,040/o

47,22o/o
0,03%

18,169l/o

GRUPO C

c.1
c.4
c.1
c.2

Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Férias Indenizadas
Deposito Rescisão Sem Justa Causa
indenização Adicional

Subtotal:

4,550/o

0,Lto/o
3,tSo/o
2,6to/o
0,380/o

10,80o/o

3,460/o

0,080/o
2,40o/o
t,990/o
0 9o/o

8122olo
c.5

GRUPO D
D.1 Reincidência De A Sobre B 17 85o/o

0,47o/o
18,260/o

6,860/o

0,370/o
7,17o/o

D.2 Reincidência De A Sobre C4 E Reincidência De A2 Sobre C3
Subtotal;

TOTAL GERAL3 114,089rro 71,35016

-q'" -i,f.*F
Página 1de 1
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PREÇOS/
PROPOSTAS

OUANTIOADE

Preço Mercado

I
2
3

Vâlor Unitário

PREçO EST|IIADO

R3 216.066,8?(Unld)

Empresas

DAMAEQ Davíla lndustia Mecanica de Maquinas
PLANALTO INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA
USIMECA - lndustÍh Mêcaniczl S.a

PERCENTUAL PREçO ESÍ. CALCULAOO

ldentificação

CNPJ: 73.305.8ôí0001-95
CNPJ: 37.021.136/0001-98
CNPJ: 08.972.25, 000í-83

TOTAL

R$ 2í6.066,67

Data Preço

R$ 171.000,00
R$ 248.200,00
R§ 229.000,00

R$ 216.066,67

06.t12n023

05t02t2024
05to2no24

Jtem: Coletor Compaclador 'l2m'- sem/Chassi de Caminhão

Média dos 21eObtidos:

OE

Rt 218.086,67

RELATóRIO DE COTAçÀO



Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. 
Telefones: (99) 3661-1399/2708 CEP: 

65.400-00, Codó  MA 

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó 

CNPJ 06.104.863/0001-95 
Comissão de Contratação de Licitação  CCL  
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ANEXO II  Minuta de Termo de Contrato 

CONTRATO Nº «NUMERO_CONTRATO» 
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  Nº «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE 
FAZEM ENTRE SI A «NOME_COMPLETO_EMPR», 
POR INTERMÉDIO DO (A) «UNID_GEST» E A  
EMPRESA  «EMPRESA_CONTRATADA».   

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) 
«UNID_GEST», CNPJ-MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,  
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em 
diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) 
Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», 
têm justo e contratado o seguinte: 
 
1. DO OBJETO CONTRATUAL 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Itens Contratados: 

 
«ITENS_CONTRATO» 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, 
bem como na licitação na modalidade «MODALIDADE», nº «NO_LICITACAO». 

 
3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no 
processo licitatório nº «NO_LICITACAO» e neste termo contratual; 
 
3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 
 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 
Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade. 



Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. 
Telefones: (99) 3661-1399/2708 CEP: 

65.400-00, Codó  MA 
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Comissão de Contratação de Licitação  CCL  
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3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior. 
 
3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou 
este Contrato, decorrente do(a) «MODALIDADE»  de nº «NO_LICITACAO». 
 
3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 
 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

 
3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
 
3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
 



Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. 
Telefones: (99) 3661-1399/2708 CEP: 

65.400-00, Codó  MA 

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó 

CNPJ 06.104.863/0001-95 
Comissão de Contratação de Licitação  CCL  

   
  P á g i n a  27 | 36 
 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
 
3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 
 
3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
 
3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
 
3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado 
no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 
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4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
 
4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 
 
4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA. 
 
4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
 
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
 
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
 
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens. 

 
4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
 
4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
 
4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 
ela designado. 
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4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
5. DA VIGÊNCIA 
 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se 
em «DATA_FINAL_VIGENCIA_LICIT», podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

 
I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
 
II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
 
IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
 
V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  
 
VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
6. DA RESCISÃO 
 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei 
nº 14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 
7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
 
IV - Multa: 

 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
 
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 
 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
 
7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160) 
 
7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161). 
 
7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 
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8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) «UNID_GEST»  
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o 
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de 
dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
 
8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
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8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
 
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 
situação. 
 
8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  
9. DO REAJUSTE 

 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado - «DATA_DA_COTACAO». 
 
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
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9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) «UNID_GEST», 
na dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA», ficando o saldo pertinente aos demais 
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário. 

 
11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

12.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE de  
comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 
 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
b) Seguro-garantia; 
 

§ 1º. Optando pelo seguro-garantia, o CONTRATADO terá prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para apresentar 
a garantia, como condição para a assinatura do contrato. 
 
§ 2º. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas. 
 
§ 3º. Em caso de inadimplemento pela CONTRATADA, a seguradora deverá assumir a execução 
e concluir o objeto do contrato. 
 
§ 4º. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 
pagar a importância segurada indicada na apólice. 
 
§ 5º. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 
importância segurada indicada na apólice. 
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c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 

 
I - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 
II - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente, conforme disposto no art. 100 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
III - Cumprindo o disposto no § 5º do art. 59 da Lei 14.133/2021, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis.  

 
12.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 
mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 
 
12. 3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
 

I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
 
II - Prejuízos diretos causados à Administração de correntes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
 
III - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
 
IV - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber. 

 
12.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior. 
 
12.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica 
indicada pela Administração, com correção monetária.  
 
12.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 
 
12.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição. 
 
12.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
2.9. Será considerada extinta a garantia: 
 

I - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
II - No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a CONTRATANTE não comunique a 
ocorrência de sinistros. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
14. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
15. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 

15.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
15.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 

 
 «NOME_DA_CONTRATANTE» 

    CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
    CONTRATANTE 

 
 
 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 
    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 


